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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

o objeto do presente termo de referência é o registro de preço para futura 
aquisição de um rolo compactador vibratório de solo autopropelido, novo de fábrica, 
com Cilindro Liso e Kit Pé de Carneiro, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

DESCRiÇÃO DETALHADA DO MAQUINÁRIO A SER ADQUIRIDO 

Descrição/ Especificação Unidade Quanti Marca Valor Unitário Valor Total 
dade 

Rolo Compactador vibratório autopropelido 
- ano/modelo mínimo 2020, novo de fábrica; 
- com cilindro tipo liso + kit casca de 2 peças 
para conversão do cilindro liso para pé-de 
carneiro; 
1- raspador dianteiro; 
- kit de marcadores e luzes de aviso; 
- transmissão com o mínimo de duas bombas; 1 

1

- transmissão hidrostática com no mínimo 02i 
marchas a frente e 02 marchas a ré. 

I
peso operacional: mínimo de 11.286 kg. 
Dimensões do tambor liso: 
(- largura mínima 2.134mm; 
"1- diâmetro mínimo de 1.504mm; 
Motor à diesel: 
1- Potência mínima de 129 HP. 

01 Sistema de tração: Unidade 
- Tipo hidráulico; 
- Pneus de tração mínimo 23, 1-26 12 lonas; 
1- Velocidade de trabalho com no mínimo duas 

I
faixas; 
- tração no cilindro e no eixo traseiro; 
ISistema de direção: Comando hidráulico. 
ISistema de Vibração: 
1- Acionamento hidrostático; 
1- Frequência variável mínimo de 27Hz na baixa 
ie 30Hz na alta; 
1- Força Centrífuga baixa mínimo de 133kN; 
1- Força Centrífuga alta mínimo de 234kN; 
ISistema Elétrico: 
l-Tensão operacional mínima de 12V; 
[- Alternador com no mínimo 75A. 

L_ ~IIP~o~st~o~d~o~O~p~e~ra~d~o~r~: _L L_ J_ _L ~ " ~ 

01 R$ 340.000,00 R$ 340.000,00 
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I 
- Cabine fechada com ar condicionado, sistema 
de proteção ROPS/FOPS conforme resolução 

I 
do Contran nº 506/2014; 
- Assento regulável e giratório. 

I VALOR TOTAL R$ 340.000,00 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE 

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do 
Departamento de Agricultura e Pecuária e do Departamento de Viação, Obras e 
Urbanismos. 

DA METODOLOGIA 

A modalidade de licitação a ser adotada é o registro de preço na 
modalidade pregão presencial do tipo menor preço por item. 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAo 

Mandaguaçu possui uma área extensa de zona rural, o que demanda 
uma constante manutenção da mesma para escoamento da produção agrícola. 
Assim, a presente licitação tem o objetivo de adquirir um rolo compactador de solo 
para manutenção das estradas rurais, tendo em vista que a Prefeitura não possui este 
equipamento e que não precisará mais locar de terceiros. 

Além de melhor manutenção das estradas rurais o equipamento será 
muito utilizado na recuperação asfáltica através das Operações Tapa-buraco para 
manutenção das vias e nos serviços de Terraplenagem. 

PRAZO E CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

a)No período de garantia não será cobrada a mão de obra e o deslocamento, 
somente a aquisição de peças que não fizerem parte da garantia, as peças a serem 
substituídas deverão ser obrigatoriamente originais do fabricante, ciente também da 
obrigação de fornecer durante o período de garantia, às suas expensas, as alterações, 
substituições e reparos de todo e qualquer bem que apresente anomalia, vício ou 
defeito de fabricação, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas 
características de operação 
QlConstatada divergência, irregularidade, falhas, imperfeições ou estiver fora da 
especificação contratada, que demandem de reparos ou substituições os mesmos 
ocorreram sem qualquer ônus para a Contratante, dentro do prazo estabelecido pelo 
Contratante, contados da notificação efetuada pelo mesmo 
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c)Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento sem sua respectiva documentação 
técnica contendo os desenhos mecânicos e eletro-eletrônicos (quando necessários), 
bem como, todos os manuais necessários para a correta manutenção preventiva e 
corretiva, ajustes, testes, aferições e utilização/operação, que deverão ser entregues 
junto com o equipamento 
d)A Contratada fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos 
mecânicos e oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se necessário), pelo 
período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou 
declaração dessa garantia. 
e)Durante o prazo de garantia 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do 
problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade 
de transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da 
contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e 
outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 
f)A Contratada deverá efetuar a Entrega Técnica por técnico especializado e 
autorizado pelo fabricante onde serão dadas todas as instruções de funcionamento e 
manutenção preventiva do equipamento bem como garantir esse atendimento 
técnico durante o período da garantia. 
g)Atender, durante o prazo de garantia, aos chamados de manutenção corretiva 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, efetivando os reparos necessários. 
h}A contratada deverá disponibilizar telefone para solicitação de atendimento 
técnico de 2ª à 6ª feira em horário comercial (08:00h às 17:00h). 
i)Prazo para entrega: O prazo de entrega do equipamento será de até 60 dias 
contados do recebimento da ordem de fornecimento. 
j)Local e horário de entrega: O equipamento deverá ser entregue no Departamento 
de Obras situado na Rua João Carnilo de Souza, 64 - Pq. Ouro Verde - Mandaguaçu - 
PR, de segunda à sexta-feira das 08hOOmin às 11hOOmin e das 13hOOmin às 
16hOOmin (Agendamento prévio). 

CONDiÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO 

A licitante deverá apresentar catálogo do fabricante com foto e 
específtcações técnicas juntamente com a proposta dos itens cotados por ela, serão 
aceitos catálogos emitidos da internet. 
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CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

aj O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da lei nº 8.666, 
de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 
b)A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 
c) O fiscal ou gesto r do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 
artigo 65 da lei nº 8.666, de 1993. 
d)A conformidade do equipamento a ser entregue deverá ser verificada juntamente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especlflcações técnicas, tais como: marca, qualidade e 
forma de uso. 
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da lei nº 8.666, de 1993. 
f}O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 
artigos 77 e 80 da lei nº 8.666, de 1993. 
g) Fica designado o servidor Dorival Ferreira Muller matrícula nº 500273, portador da 
C'/RG nº 4.147.233-2 e inscrito no CPF/MF nº 645.385.169-53 para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos 
disciplinados nos art. 58, '" e 67 da lei federal nº.8.666/93. 
h) Fica designado, como fiscal substituto o servidor Aparecido Carmo Rinaldo, 
matrícula nº 500296, portador da CI/RG nº. 32293034 e inscrito no CPF/MF nº 
458.944.699-53. para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de 
Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, '" e 67 da lei federal 
nº.8.666/93. 
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração 
os preços praticados no mercado, sendo que os servidores responsáveis foram a Srª 
Márcia Andréia da Silva Paolini e o Sr. Luiz Carlos Grossi. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento, decorrente da aquisição do equipamento objeto desta 
licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de 30 dias 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "e", combinado com o 
art. 73, inciso li, alínea ub", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas 
no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a 
responsabilidade. 

Elaborado, em 20/02/2020 Aprovo, em 20/02/2020 

Márcia Andréia da Silva Paolini 
Assessora Executiva 

,~.~r~" ),,~r. lé' , l'l ' ',I' . i,', j'" ".~ " ". '1 I .( I I,. \: 

L iz 'ai "s (irossr" 
Diretor do ÓFpartamento de kricultura 
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DA AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO 

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas 
pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no 
artigo 38 da Lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação para aquisição 
de rolo compactador, desde que observadas as formalidades legais de instrução 
processual para a consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos 
para a instrução deverão ser anexados nos autos oportunamente, conforme dispõe 
as legislações vigentes e aplicáveis ao caso. 

Autorizo, em .•..• / ....• /2020 

Mauricio Aparecido da Silva 
Prefeito Municipal de Mandaguaçu 
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..5ARANDI IRATORES LIDA. li 
LIUGONG 

CNPJ: 77.266.575/0001-85 -IE: 70109638·04 
AV. AOEMAR BORNIA, 629, JARDIM EUROPA 

SARANDII PARANÁ - CEP: 87.113-000 
FONE (44' 3224·3033 

saranditlatores@saranditratores,Gom.br 

5arandi (PR), 06 de fevereiro de 2020. 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU -PR 

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa SARANDI TRATORES L TDA Distribuidor exclusivo para o Estado do 
Paraná LIUGONG, especializada no comércio de peças, serviços mecânicos, máquinas e 
locações de equipamentos rodoviários e de construção de estradas vêm, por este meio, 
apresentar e submeter à apreciação de V.5as. proposta de preço, para ° equipamento de 
interesse, ROLO COMPACTA DOR . 

ITEM I UNID .1 --_ DESCRIÇÃO 

I lOLO COMPACT ADOR VIBRATÓRIO AUTOPROPEUDO, 
ANO 2020, NOVO, ULTIMA SÉRIE, ZERO HORA, MARCA 
UUGONG, MODELO 6612E, MOTOR CUMMINS QSB4.5 
TIER III/MAR-I, COM POTENCIA BRUTA DE 162 Hp,ll 

I PESO OPERACIONAL PADRÃO DE 12.200 KG COM_ 
LARGURA DE OPERAÇÃO DE 2.280 MM, CABINE I 
FECHADA COM CERTIFICAÇÃO ROPS/FOPS COM AR I 

CONDICIONADO ORIGINAL DE FÁBRICA, BANCO 
ERGONÔMICO REVESTIDOS EM TECIDO. SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DE CIRCULAÇÃO NACIONAL PARA TRABALHO i I 

, NOTURNO E CIRCULAÇÃO NA VIA PÚBUCA.FORÇA I I 
MAQ CENTRÍFUGA DE DE 300 KN NA MAXIMA E 190 KN NA i R$ 340.000,00 i 

MINIMA, COM AMPUTUDE NOMINAL DE 2,0 MM NA I 
ALTA E 1,1 MM NA BAIXA E FREQUENCIA DE I 
VIBRAÇÃO DE 30/33 HZ. PNEUS 23.1X26 DE 16 
LONAS. RASPADOR DE CONTATO EM POUURETANO E 
DIVERSAS INDICAÇÕES DE FUNCIONAMENTO. 
MANUAL DE MANUTENÇÃO EM ÚNGUA PORTUGUESA E 
CÁTALOGO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO EM IMPRESSO OU 
MEIO DIGITAL. PINTURAS ESPECIAIS E APLICAÇÃO DE 

I 

I LOGOMARCA CONFORME MODELO SOUCITADO. 
I EQUIPADA COM BÚZINAS, SINAIS SONÓROS QUANDO 
I EM MARCHA RÉ, EXTINTOR DE ICÊNDIO, BARRA DE L. _ _l__ I~GATE E SILENCIOSO E CHAVE DE RODAS. ENTREGA 

VALOR 

01 

Av. Ademar Bornia, 629, Jardim Europa, Sarandi-PR I Fone (44) 3224-3033' / licitacao@sariju4itrat~res'.com.br 
SARANDI TRATORES L TDA. CNPJ: 77.266.575/0001-85 INSCRrçÃO E:~TADUAL: 70109638-04 

l 
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SARANDII PARANÁ - CEP: 87.113-000 
FONE (44) 3224·3033 
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lE 
LIU60NG I I _J:~~C~E!~~~A.SE~DOM~PIO COM 12[__ l 

I VALOR TOTAL: R$ 340_000,00 (Trezentos e quarenta mil renis) I 
l_ _..J 

Formas de Pagamento: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) de entrada + saldo em 06 
(seis) vezes iguais. 

Prazo de entrega: 30 DIAS. 

Garantia do produto: 12 meses, conforme termo de garantia do fabricante. 

Validade desta proposta: 60 (sessenta) dias. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à inteira disposição de V.S.as., e 
subscrevemo-nos. 

.: .... -: ' 

SARANDI TRATORES L T[)A. 

-,--,--,---",.---------- ---------- ----------------- 
Av. Ademar Bornia, 629, Jardim Europa. Sarandi-PR I Fone (44) 3224-3033 /licitacao(al,saranditratores.com.br 
SARANDI TRATORES LTDA. CNPJ: 77.266.575/0001-85 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 70109638-04 



Proposta nO 1919289 

peSA Paraná Equipamentos S.A. 
Rua PUnio Arlindo de Nes, 2133 D 

CEP:89810/300 Chapecó - SC 
CNPJ: 76527951/0008-51 

Inscrição Estadual: 254781594 

Dados do cliente 

Municipio De Mandaguscu 
CNPJ: 76.285.329/0001-08 
licitacao@mandaguacu.pr.gov.br 

R BERNARDINO BOGO, 175 CENTRO - MANDAGUACU, PR 87160-000 Brasil 

Prezado Senhor, 
Para a apreciação de V.Sas. temos o prazer de encaminhar a nossa oferta para fornecimento de 
equipamentos novos, marca Caterpillar, de seu interesse, como segue: 

Produto 

Descrição 
Rolo compactedor vibratório de solo de fabricação nacional, marca CATERPILLAR, modelo 
C554B. Acionado por motor diesel CATERPILLAR modelo C4.4 ACERT com potência bruta de 
129 HP.- Tambor liso de 2.134 mm de largura e 1.534 mm de diâmetro- Cinta Kit Pata 
Quadrada- Raspador dianteiro- Sistema víbratórto de amplitudes Alta e Baixa- =requencre 
simples de 30.5 Hz (1830 vpm) com alta e baixa amplitude- Controle elétrico/tudráulico 
para mudanças das faixas de velocidades- Força centrifuga máxima de 234 kN- Força 
centrifuga mínima de 133 kN- Duas faixas de velocidades- Alternador de 75A- Sistema de 
partida de 24 volts- Sistema de alarme sonoro do motor e hidráulico- Kit de marcadores e 
luzes de aviso- Sistema com 2 bombas de propulsão, permitindo um esforço de tração 
contínuo especialmente em condições de baixa sustentação- Dois sistemas de freio 
Transmissão hidrostática de 2 velocidades adiante e 2 a ré- Pneu tipo tração - Cabine 
ROPS/FOPS fechada com ar condicionado- Senso!" de cornpactação (MDP) - Peso de 
operação: 11.965 kg.Fabricação: CATERPILLAR Brasil Ltda. - Piracicaba - SP.CODIGO 
FINAME; 3053617CLASSIFICAÇÃO FISCAL: 8429.40.00 

Descrição Garantia 
1 ano de garantia, após entrega da máquina, sem limite de horas. 

Descrição Resumida 
C554B#30 CAB/LISO/CAPA PATASjTRACAO/MDP 



i 
/ 

Produto: CS54B#30 Rolo cornpectador vibratórío de solo 
Valor Unitário: R$ 377.800,00 
Quantidade: 1 
Valor Total: R$ 377.800,00 
Código: CS548#30 

Valor Total: R$ 377.800,00 

Termos e condições: 

O Alíquota de ICMS (inclusa no preço): 

O A presente proposta poderá ser cancelada a qualquer momento por iniciativa de qualquer uma 
das partes sem ônus qualquer. 

o A transação comercial terá validade após o aceite do cliente, gerente, financeiro e jurídico. 

Garantia: O Equipamento oferecido na presente proposta, apresentam garantia contra defeitos de 
material ou fabricação, se devidamente comprovados, por 12(doze) meses a contar da data da 
respectiva entrega técnica, com exceção de defeitos decorrentes de acidentes, operação, e/ou 
manutenções impróprias, sempre em conformidade com o termo de garantia fornecido pelo 
fabricante no anexo 1. 

Entrega Técnica: Uma vez efetivada a venda e entrega do equipamento, nosso consultor irá 
programar a entrega técnica, que é a apresentação formal do equipamento para a área 
operacional e pessoas envolvidas (técnicos, mecânicos, operadores e supervisares), realizada por 
um instrutor de operação. 

Suporte ao Produto e Peças: Estamos capacitados para oferecer assistência técnica completa, 
em nossas dependências ou no local de operação das máquinas, através do fornecimento de peças 
de reposição, bem como de técnicos altamente capacitados e equipados, com ferramental e 
veículos apropriados, de maneira a proporcionar atendimentos ágeis e eficazes. 



Detalhes do pagamento: 
Parcelado em 6x iguais sendo a primeira formalizada a entrega e demais parcelas 30 dd da data 
do faturamento 

Detalhes do frete: 
Entrega no município de Mandaguaçu PR. 

Tipo de Pedido: Negócio DVM 
Validade da Proposta: 60 dias 

Maringá, 31 de Janeiro de 2020 

Comprador 7 

) 

-Vendedor 
Fabio Alexandra Amara. 
PESA - DVM Vendas Maringá 
Tel.: 443366-3000 
Cel.: 4498801-6442 
amaral_fabio@pesa.com.br 
www.pesa.com.br 



P.M.067/2020. 

J _jJJ,-~~ 
MáquínasSA 

Marialva, 11 de fevereiro de 2020. 

À 
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu 
Mandaguacu - PR 

Att.: Luiz Carlos Grossi 

Prezados Senhores, 

É com muito prazer que encaminhamos para sua apreciação a presente 
Proposta. 

Contamos com sua especial atenção ao descritivo técnico, porque através 
dele procuramos fornecer os principais elementos que irão pesar em sua 
decisão. 

Em caso de dúvidas, consulte-nos por favor, pois teremos satisfação de 
esclarecer qualquer detalhe, inclusive mostrando o equipamento ofertado, se 
possível. 

Agradecemos desde já sua preferência e firmamo-nos. 

Cordialmente, 

Jeziel de Moraes dos Santos 
Gerente Vendas 

(44) 3344-4300 /99944-4180 

1 Linck Máquinas S.A. 
Marialva I PR· Rodovia BR 376, km 189,5 sIno. Te!. (44) 3344-4300 

São José dos Pinhais I PR • Rodovia Contorno Leste, 6965 BR 116 • Tel, (41) 3332.3636 
Eldorado do Sul I RS' Avenida das Indústrias, 500 • Tel. (51) 2125.3333 

Palhoça I se • Rodovia BR 101, Km 215 sIno. Tel, (48) 3203.6000 
Joinville Ise • Rua Rio Grande do Sul, nO 464' Tel. (47) 2105-6464 
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Móquinas $.A. 

Marialva, 11 de fevereiro de 2020. 

À 
Prefeitura Municipal de Mandaguaçu 
Mandaguaçu - PR 

CONDiÇÕES DE FORNECIMENTO 

Equipamento A: Rolo Compactador autopropelido, marca Volvo, modelo 
SD105, acionado por motor movido a diesel, marca Cummins, modelo 
QSB4.5, de 4 cilindros, turboalimentado, com potência nominal de 130HP. 
Direção hidrostática. Com cilindro liso, com tração e vibração no cilindro, 
com largura de rolagem de 2.134 mm, raspador interno do cilindro, com kit de 
conversão para cilindro pé-de-carneiro. Sistema de vibração com dupla 
frequência alta/baixa de 30,8Hzl33,8Hz, força centrifuga alta/baixa de 
258kN/207kN. Cabine do operador fechada com ar condicionado, com 
sistema de proteção do tipo ROPS/FOPS, painel de instrumentos com 
indicadores para temperatura do refrigerante, combustível, horímetro e 
tacômetro, assento do operador giratório com ajustes de suspensão. 
Transmissão hidrostática. Dupla velocidade de deslocamento alta/baixa de O a 
10,2 km/h. Pneus de tração na bitola 23.1 x 26 - 8 lonas. Peso operacional 
básico 11.286Kg, e demais características conforme catálogo e equipamento 
padrão. 
Fabricante com certificação IS09001 e IS014001. 

Código Finame: 3107566 Código Fiscal: 8429.40.00 

Preço Unitário: R$ 415.000,00 
(Quatrocentos e quinze mil reais). 

Condição de pagamento: 

• À vista, pelo preço acima; 

• Através de financiamento bancário: CDC ou Leasing; 

• Outras condições a combinar. 

2 Linck Máquinas S.A. 
Marialva I PR· Rodovia BR 376, km 189,5 s/na' Tel. (44) 3344-4300 

São José dos Pinhais I PR' Rodovia Contorno Leste, 6965 BR 116' Tel. (41) 3332.3636 
Eldorado do Sul I RS • Avenida das Indústrias, 500 • Tel. (51) 2125.3333 

Palhoça I se- Rodovia BR 101, Km 215 sinO. Tel. (48) 3203.6000 
Joinville Ise • Rua Rio Grande do Sul, na 464 • Tet. (47) 2105-6464 
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Prazo de entrega: Aproximadamente de 15 (quinze) a 30 (trinta) dias, após a 
autorização de faturarnento/ordem de compra, salvo venda prévia, conforme 
disponibilidade de estoque do fabricante. 

Local de Entrega: Na Linck S/A - Marialva/PR. 

Validade da Proposta: 30 (trinta) dias. 

Garantia: 12 (doze) meses sem limite de horas, contra defeitos de fabricação. 

Peças de Reposição: Peças genuínas de nosso estoque próprio ou do 
estoque avançado da fábrica. 

Assistência Técnica: Permanente e imediata, efetuada por Engenheiros e 
Técnicos especializados. Veículos apropriados com todo o ferramental 
necessário caso o cliente necessite de assistência no próprio local de trabalho. 

Entrega Técnica: A entrega técnica será efetuada por Técnico especializado 
e quando necessário por Engenheiro no próprio local de trabalho. Serão dadas 
todas as instruções de funcionamento e manutenção preventiva do 
equipamento, bem como catálogo de peças e manuais de operação e serviço. 

Cobertura no período de Garantia: Durante este prazo o fabricante do 
equipamento se responsabilizará pelos custos com a reposição das peças 
comprovadamente defeituosas e respectivos serviços de substituição. Não 
incluem-se as peças de desgaste e trocas freqüentes nem as danificadas por 
má utilização ou operação do equipamento. 
Estes serviços não terão qualquer custo para o usuário quando realizados nas 
oficinas do distribuidor autorizado. Para os serviços executados no local de 
trabalho do usuário o distribuidor cobrará os custos com deslocamentos e 
quilometragem percorrida. 
O fabricante reserva-se o direito de cancelar, parcial ou totalmente, o período 
de garantia caso o usuário não executar as revisões periódicas previstas e 
recomendadas no Manual de Operação e Manutenção bem como se utilizar, 
neste período, peças não originais. 

3 Linck Máquinas SA. 
Marialva I PR • Rodovia BR 376, km 189,5 sIno. Tel. (44) 3344-4300 

São José dos Pinhais I PR • Rodovia Contorno Leste, 6965 BR 116 • Tel. (41) 3332.3636 
Eldorado do Sul I RS· Avenida das Indústrias, 500· Tel. (51) 2125.3333 

Palhoça I se • Rodovia BR 101, Km 215 sInO. Tel, (48) 3203.6000 
Joinville Ise • Rua Rio Grande do Sul, na 464· Tel, (47) 2105-6464 
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Informações detalhadas sobre direitos e obrigações no período de garantia 
encontra-se no Termo de Garantia que acompanhará os documentos a serem 
entregues junto com o equipamento. 

Contratos de Manutenções Preventivas: Para o melhor desempenho do 
equipamento o usuário deverá executar as revisões e manutenções 
preventivas indicadas e previstas no Manual de Operação e Manutenção. 

Isto também lhe assegurará a cobertura dos serviços pelo período integral da 
garantia. 
Para facilitar e garantir a execução destas revisões a Linck lhe oferece 
diversos planos de Contratos de Manutenção Preventiva. 

Através destes a Linck realizará, em seu local de operação, as revisoes 
preventivas programas pelos fabricantes em intervalos de 500 horas de 
operação. Com as revisões serão fornecidos os óleos e filtros necessários a 
serem substituídos em cada intervenção. 
Isto lhe assegura a qualidade e a freqüência dos serviços e lhe possibilita um 
melhor desempenho e disponibilidade do equipamento. 

Antecipadamente gratos pela valiosa preferência. Estamos ao seu inteiro 
dispor para todas e quaisquer informações adicionais que venham a 
necessitar e esperamos que não hesitem em solicitá-Ias. 

Atenciosamente, 

Jeziel de Moraes dos Santos 
Gerente Vendas 

(44) 3344-4380/99944-4180 

4 Linck Máquinas S.A. 
Marialva I PR • Rodovia BR 376, krn 189,5 sIno. Tel. (44) 3344-4300 

São José dos Pinhais I PR • Rodovia Contorno Leste, 6965 BR 116 • Tel, (41) 3332.3636 
Eldorado do Sul I RS • Avenida das Indústrias, 500' Tel. (51) 2125.3333 

Palhoça I SC' Rodovia BR 101, Km 215 sIno. Te!. (48) 3203.6000 
Joinville Ise . Rua Rio Grande do Sul, na 464 • Tel, (47) 2105-6464 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, J 75 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Posta! 81 - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

Comunicado Interno 

De: Luiz Carlos Grossi 

Departamento de Fazenda 

Para: Cleison Moreira de Souza 

Departamento de Agricultura e Pecuária 

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária para 

abertura de dispensa de licitação para aquisição de um rolo compactador vibratório de 

solo autopropelido, novo de fábrica, com Cilindro Liso e Kit Pé de Carneiro, para 

atender às necessidades do Departamento Administrativo, conforme especificações 

estabelecidas no termo de referência anexo à presente solicitação. 

Mandaguaçu, 20 de fevereiro de 2020. 

~~8~YoifG~'i;~tv, 
Diretor do Departamento 



Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Híro Vieira" 
Rua Bcrnardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

Comunicado Interno 

De: L uiz Carlos Grossi 

Divisão de Licitações 

Para: Pedro Costa Junior 

Departamento de Agricultura e Pecuária 

Através do presente, solicito a abertura de processo de licitação para 

aquisição de um rolo compactador vibratório de solo autopropelido, novo de fábrica, 

com Cilindro Liso e Kit Pé de Carneiro, para atender às necessidades do Departamento 

Administrativo, conforme especificações estabelecidas no termo de referência anexo à 

presente solicitação. 

Sem mais para o momento subscrevo-me. 

Mandaguaçu, 20 de fevereiro de 2020. 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO P ARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vi eira " 
Rua Bemardino Bogo, 175 - FONEIFAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 

Ilmo. Sr. Prefeito Municipal 

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a: 
Aquisição de um rolo compactador vibratório de solo autepropelído, novo de fábrica, com 

cilindro liso e kit pé de carneiro, o nosso plano de contas para o Exercício 2020 contempla até o 
momento as seguintes dotações orçamentárias, sob as rubricas: 

DESPESA ELEl\fE~TO FONTE DESPESA EIE\lE~TO FONTE 
790 4.4.90.52 0601 
791 4.4.90.52 0001 
239 4.4.90.52 0001 
792 4.4.90.52 0601 
240 4.4.90.52 0001 
793 4.4.90.52 0601 

Mandaguaçu-PR, 21/0212020 

Dpto. Contábil 
Ederson Fabio P. da Silva 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 
'Relação dos Itens do Processo Administrativo' 

Página: 1/1 

(Período de 01/02/2020 a 28/02/2020) 

Item Material Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo Preço Total 

Processo Adm.l Ano: 48/2020 

46-01-0792 Rolo compactador vibratório autopropelido UN 1,000 340.000,0000 340.000,00 

340.000,00 

340.000,00 

TOTAL DO PROCESSO ADM. --------------> 
TOTAL --------------> 

pp 50~ 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2020 
(Processo Administrativo n056/2020) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE 
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino 
Bogo 175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará 
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por item, nos termos 
da Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nO 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto nO 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nO 
7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SL TI/MP n? 01, de 19 
de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nO 03, de 26 de abril, de 
2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nO 
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Às 
08:00 do dia 20/03/2020. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia 
06/04/2020. 

INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia 
06/04/2020. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil- BLL www.bll.org.br 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais 
vantajosa para o Registro de Preço para futura aquisição de um rolo 
compactador vibratório de solo autopropelido, novo de fábrica, com Cilindro 
Liso e Kit Pé de Carneiro, conforme condições, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características 
descritas abaixo: 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do 
Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto 
às especificações do objeto. 
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Item Descrição/ Especificação Quanti Marca 
dade 

Valor Valor Total 
Unitário 

Rolo Compactador vibratório 
autopropelido 
- anolmodelo mínimo 2020, novo de 
ábrica; 
- com cilindro tipo liso + kit casca de 2 
peças para conversão do cilindro liso 
para pé-de-carneiro; 
- raspador dianteiro; 
- kit de marcadores e luzes de aviso; 
- transmissão com o mínimo de duas 
bombas; 
- transmissão hidrostática com no 
mínimo 02 marchas a frente e 02 
marchas a ré. 
Peso operacional: mínimo de 11.286 
kg. 
Dimensões do tambor liso: 
-largura mínima 2.134mm; 
- diâmetro mínimo de 1.504mm; 
Motor à diesel: 
- Potência mínima de 129 HP. 

01 Sistema de tração: 01 
- Tipo hidráulico; 
- Pneus de tração mínimo 23, 1-26 12 
lonas; 
- Velocidade de trabalho com no 
mínimo duas faixas; 
- tração no cilindro e no eixo traseiro; 
Sistema de direção: Comando 
hidráulico. 
Sistema de Vibração: 
- Acionamento hidrostático; 
- Frequência variável mínimo de 27Hz 
na baixa e 30Hz na alta; 
- Força Centrífuga baixa mínimo de 
133kN; 
- Força Centrífuga alta mínimo de 
234kN; 
Sistema Elétrico: 
-Tensão operacional mínima de 12V; 
- Alternador com no mínimo 75A. 
Posto do Operador: 
- Cabine fechada com ar condicionado, 

R$ R$ 
340.000,00 340.000,00 
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sistema de proteção ROPS/FOPS 
conforme resolução do Contran nO 
506/2014; 
- Assento regulável e giratório. 

Total 
1340.~~O,OO I 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2. 1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como 
a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de 
Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que 
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo 
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos 
de empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de 
empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora 
antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador 
devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações 
do Brasil (ANEXO 04) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme 
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e 
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c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com 
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos 
mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do 
fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". 
Decreto 5.450105 art. 24 parágrafo 5°. 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre 
o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04 
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação 
da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando 
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime MEIEPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de 
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES 
E LEILÕES: 
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 
associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bll.org.br. 
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4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à Bll - Bolsa de 
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser 
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bll - Bolsa De Licitações do 
Brasil. 
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo a Bll - Bolsa de Licitações do Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados data e horário limite estabelecido. 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 

4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a microempresas 
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da lei Complementar nO 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
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4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas 
no artigo 34 da Lei nO 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites 
previstos da Lei Complementar nO 123, de 2006. 

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislação vigente; 

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nO 8.666, 
de 1993; 

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nO 746/2014-TCU-Plenário). 

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá 
ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou 
pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 
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de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC nO 123, 
de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, 
no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca e modelo; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 
similares à especificação do Termo de Referência. 

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, 
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados, a não 
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes 
campos, implicará na desclassificação da empresa, face à 
ausência de informação suficiente para desclassificação da 
proposta. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 
a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do 
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por 
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 
Referência. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem 
de licitações públicas; 

6.7.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 
na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o 
licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada 
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu 
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edita!. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá 
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma 
margem de lance para esse lote. 

7. 10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
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7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação 
automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe 
de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante. 

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 
aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa 
e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR 
ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 
sua proposta. 

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 
propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nO 8.666, de 1993. 

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 
pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
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melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

8 DA ACEITABILlDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.? 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar 
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nO 1455/2018 -TCU - 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
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sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no 
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.60 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 
OS licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os 
documentos de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação. 

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de 
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato 
constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de 
sociedades civis); decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir (em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País). 

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de 
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última 
alteração consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações 
posteriores. 
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ/MF); 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 
c) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei; 
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda 
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei; 
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90; 
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 
5452 de 1° de maio de 1943. 
9.1.3 - Das Declarações: 
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a 
proponente não foi declarada 
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de 
Governo; 
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos; 
c) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é 
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV. 
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V; 
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos 
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei nO 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que 
detêm tal condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei 
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo 
111. 

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime 
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nO 8.666/93, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção 
prevista no item 19.5. deste Edital. 

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem 
dos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006. 
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9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu 
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com antecedência 
máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para realização da 
sessão pública do Pregão. 
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do 
preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados 
para habilitação deverão estar: 

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ 
e com o endereço respectivo; 
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz; 
c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório 
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o 
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nO 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 
123/2006, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de formalização do ajuste. 

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente 
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Município, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo 
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° 
da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.8 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.9 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica; 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada 
em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 
eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 
Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o 
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por 
extenso (art. 5° da Lei nO 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao 
objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer 
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outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus 
Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES 
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às 
exigências previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou 
apresentá-Ios fora do prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 
deste Edital. 
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos 
com erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e 
não causem prejuízos à Administração. 
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, 
o (a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes 
remanescentes respeitando a ordem de classificação. 

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE 
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação 
da(s) licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento 
dos requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a 
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado 
da licitação. 
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de 
recurso ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do 
objeto à vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e 
documentará as condições específicas para a contratação. 

13 - DOS RECURSOS 
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 
quais motivos, em campo próprio do sistema. 
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital. 

14 - DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a) 
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para 
adjudicação e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora 
para a assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a 
licitação, por interesse público, ou anulá-Ia, se constatada irregularidade ou 
inobservância dos termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que 
caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus 
representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do 
Município 
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo 
VI deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por 
esta Administração em conformidade com o item 14.3. 
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Administração. 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e 
qualificação previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de 
qualquer alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições 
descritas no Anexo I - Termo de Referência e do contrato. 
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15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo 
com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de 
preços; 
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do 
objeto licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, 
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas 
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do 
objeto contratado; 
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a 
sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou 
de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de 
quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da 
Contratante; 
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto 
contratado através de servidores especialmente designados; 
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível 
com as especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos 
produtos, objeto desta licitação; 
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no 
Edital; 
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais, quando necessário; 
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela Contratada. 

17 - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1 - No período de garantia não será cobrada a mão de obra e o 
deslocamento, somente a aquisição de peças que não fizerem parte da garantia, 
as peças a serem substituídas deverão ser obrigatoriamente originais do 
fabricante, ciente também da obrigação de fornecer durante o período de 
garantia, às suas expensas, as alterações, substituições e reparos de todo e 
qualquer bem que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como 
falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação 
-ª.},Constatada divergência, irregularidade, falhas, imperfeições ou estiver fora da 
especificação contratada, que demandem de reparos ou substituições os 
mesmos ocorreram sem qualquer ônus para a Contratante, dentro do prazo 
estabelecido pelo Contratante, contados da notificação efetuada pelo mesmo 
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b)Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento sem sua respectiva 
documentação técnica contendo os desenhos mecânicos e eletro-eletrônicos 
(quando necessários), bem como, todos os manuais necessários para a correta 
manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e 
utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento 
c)A Contratada fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra 
defeitos mecânicos e oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se 
necessário), pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os 
respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. 
d)Durante o prazo de garantia 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução 
do problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a 
necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob 
responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 
perfeita solução do problema. 
e)A Contratada deverá efetuar a Entrega Técnica por técnico especializado e 
autorizado pelo fabricante onde serão dadas todas as instruções de 
funcionamento e manutenção preventiva do equipamento bem como garantir 
esse atendimento técnico durante o período da garantia. 
f)Atender, durante o prazo de garantia, aos chamados de manutenção 
corretiva no prazo máximo de 05 (cinco) dias, efetivando os reparos necessários. 
g)A contratada deverá disponibilizar telefone para solicitação de atendimento 
técnico de 2a à 6a feira em horário comercial (08:00h às 17:00h). 
h)Prazo para entrega: O prazo de entrega do equipamento será de até 60 dias 
contados do recebimento da ordem de fornecimento. 
i)Local e horário de entrega: O equipamento deverá ser entregue no 
Departamento de Obras situado na Rua João Camilo de Souza, 64 - Pq. Ouro 
Verde - Mandaguaçu - PR, de segunda à sexta-feira das 08hOOmin às 11 hOOmin 
e das 13hOOmin às 16hOOmin (Agendamento prévio). 

18 - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea 
"a", combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND 
federal conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de 
Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será 
devolvida e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as 
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medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 
partir da data da reapresentação do mesmo. 
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como 
não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da prestadora. 
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes 
da inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua 
exclusiva responsabilidade. 

19 - DAS PENALIDADES 
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o 
Município de Mandaguaçu-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e 

descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do 
municipal. 

19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juizo da fiscalização, no caso de descumprimento das 
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso 
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições: 
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, 

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será 
considerada inexecução parcial ou total do objeto. 
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19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 
(quinze) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução 
parcial ou total do objeto. 
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na 
entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à 
contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não 
entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei 
Federal 10.520/2002. 
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que 
comprometam diretamente o objeto principal; 
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, 
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem 
critérios e condições nele explicitamente previstos. 
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando 
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior 
ao percentual referido. 
19.3.10. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou 
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens 
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo 
ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 
10.520/2002. 
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser 
considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos 
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decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o 
Município de Mandaguaçu-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a 
ampla defesa. 
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de 
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres 
públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 
publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de 
qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração 
efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento 
perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida 
Ativa", para cobrança judicial. 
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação 
e impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo 
prazo não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das 
obrigações assumidas no contrato. 

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer 
outro expediente, o procedimento; 
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, 
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores 
municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante 
que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
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ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de 
qualquer das proponentes. 

20 - DISPOSiÇÕES GERAIS 
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática 
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não 
se podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes 
deste instrumento. 
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, 
bem como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos, 
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a 
ressarcimento. 
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e 
não contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou 
erros observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso 
julgue necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo. 
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter 
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a 
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário 
estabelecido. 
20.4 - O órgão Iicitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já 
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer 
recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se 
constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste 
Edital ou de seus anexos, se for o caso. 
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida 
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos 
aos licitantes interessados em participar da licitação; 
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, 
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem 
os prazos em dias de expediente. 
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90- 
Código de Defesa do Consumidor. 
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema 
eletrônico: www.bll.org.br. até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para 
o julgamento das propostas. 
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20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica 
igualmente ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades 
cooperativas de consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006. 
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nO 10.024/2019, na Lei Complementar nO 
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. 
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade 
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com 
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de 
serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: 

o presente Pregão tem por objeto: Registro de Preço para futura 
aquisição de um rolo compactador vibratório de solo autopropelido, novo 
de fábrica, com Cilindro Liso e Kit Pé de Carneiro, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que 
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações 
constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

PREGÃO ELETRONICO N° 14/2020 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE 

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do 
Departamento de Agricultura e Pecuária e do Departamento de Viação, Obras e 
Urbanismos. 

DA METODOLOGIA 

A modalidade de licitação a ser adotada é o registro de preço na modalidade 
pregão presencial do tipo menor preço por item. 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAo 

Mandaguaçu possui uma área extensa de zona rural, o que demanda uma 
constante manutenção da mesma para escoamento da produção agrícola. 
Assim, a presente licitação tem o objetivo de adquirir um rolo compactador de 
solo para manutenção das estradas rurais, tendo em vista que a Prefeitura não 
possui este equipamento e que não precisará mais locar de terceiros. 
Além de melhor manutenção das estradas rurais o equipamento será muito 
utilizado na recuperação asfáltica através das Operações Tapa-buraco para 
manutenção das vias e nos serviços de Terraplenagem. 

PRAZO E CONDiÇÕES DE RECEBINlE:NTO DO OBJETO 
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a)No período de garantia não será cobrada a mão de obra e o deslocamento, 
somente a aquisição de peças que não fizerem parte da garantia, as peças a 
serem substituídas deverão ser obrigatoriamente originais do fabricante, ciente 
também da obrigação de fornecer durante o período de garantia, às suas 
expensas, as alterações, substituições e reparos de todo e qualquer bem que 
apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como falhas ou 
imperfeições constatadas em suas características de operação 
QlConstatada divergência, irregularidade, falhas, imperfeições ou estiver fora da 
especificação contratada, que demandem de reparos ou substituições os 
mesmos ocorreram sem qualquer ônus para a Contratante, dentro do prazo 
estabelecido pelo Contratante, contados da notificação efetuada pelo mesmo 
c)Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento sem sua respectiva 
documentação técnica contendo os desenhos mecânicos e eletro-eletrônicos 
(quando necessários), bem como, todos os manuais necessários para a correta 
manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e 
utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento 
d)A Contratada fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra 
defeitos mecânicos e oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se 
necessário), pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os 
respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. 
e)Durante o prazo de garantia 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução 
do problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a 
necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob 
responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 
perfeita solução do problema. 
f)A Contratada deverá efetuar a Entrega Técnica por técnico especializado e 
autorizado pelo fabricante onde serão dadas todas as instruções de 
funcionamento e manutenção preventiva do equipamento bem como garantir 
esse atendimento técnico durante o período da garantia. 
g)Atender, durante o prazo de garantia, aos chamados de manutenção 
corretiva no prazo máximo de 05 (cinco) dias, efetivando os reparos necessários. 
h)A contratada deverá disponibilizar telefone para solicitação de atendimento 
técnico de 2a à 6a feira em horário comercial (08:00h às 17:00h). 
i)Prazo para entrega: O prazo de entrega do equipamento será de até 60 dias 
contados do recebimento da ordem de fornecimento. 
j)Local e horário de entrega: O equipamento deverá ser entregue no 
Departamento de Obras situado na Rua João Camilo de Souza, 64 - Pq. Ouro 
Verde - Mandaguaçu - PR, de segunda à sexta-feira das 08hOOmin às 11 hOOmin 
e das 13hOOmin às 16hOOmin (Agendamento prévio). 
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CONDiÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO 

A licitante deverá apresentar catálogo do fabricante com foto e especificações 
técnicas juntamente com a proposta dos itens cotados por ela, serão aceitos 
catálogos emitidos da internet. 

CONTROLE E FISCALJZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem 
na verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 
67 e 73 da Lei n? 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nO 2.271, de 1997. 
b) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve 
subdimensionamento da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993. 
d) A conformidade do equipamento a ser entregue deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso. 
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do 
art. 67 da Lei n" 8.666, de 1993. 
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 
g) . Fica designado o servidor Dorival Ferreira Muller matrícula nO 500273, 
portador da CIIRG nO 4.147.233-2 e inscrito no CPF/MF n? 645.385.169-53 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de 
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
h) Fica designado, como fiscal substituto o servidor Aparecido Carmo 
Rinaldo, matrícula nO 500296, portador da CIIRG n'', 32293034 e inscrito no 
CPF/MF nO 458.944.699-53. para exercer a fiscalização e o acompanhamento 
do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, 111 
e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
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i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nO 8.666, de 1993. 

VALOR ESTIMADO .DA CONTRA TAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços 
praticados no mercado, sendo que os servidores responsáveis foram a S~ 
Márcia Andréia da Silva Paolini e o Sr. Luiz Carlos Grossi. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento, decorrente da aquisição do equipamento objeto desta licitação, 
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de 30 dias após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado 
com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no 
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária 
a responsabilidade. 

Elaborado por Aprovado por 

Márcia Andréia da Silva Paolini 
Assessora Executiva 

Luiz Carlos Grossi 
Diretor do Departamento de Agricultura 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 14/2020 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico n. 
14/2020 Razão Social 
da proponente: 
CNPJ da proponente: 
Endereço da proponente: 

OBJETO: Registro de Preço para futura aquisição de um rolo 
compactador vibratório de solo autopropelido, novo de fábrica, com 
Cilindro Liso e Kit Pé de Carneiro, conforme solicitação das Secretarias 
Municipais, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presente 
Edital e seus Anexos. 

Quanti Marca 
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total Descrição/ Especificação 

R$ R$ 
340.000,00 340.000,00 

Item 

Rolo Compactador vibratório 
autopropelido 
- ano/modelo mínimo 2020, novo de 
ábrica; 
- com cilindro tipo liso + kit casca de 2 
peças para conversão do cilindro liso 
para pé-de-carneiro; 
- raspador dianteiro; 
- kit de marcadores e luzes de aviso; 
- transmissão com o mínimo de duas 
bombas; 

01 - transmissão hidrostática com no 01 
mínimo 02 marchas a frente e 02 
marchas a ré. 
Peso operacional: mínimo de 11.286 
kg. 
Dimensões do tambor liso: 
- largura mínima 2.134mm; 
- diâmetro mínimo de 1.504mm; 
Motor à diesel: 
- Potência mínima de 129 HP. 
Sistema de tração: 
- Tipo hidráulico; 
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- Pneus de tração mínimo 23, 1-26 12 
lonas; 
- Velocidade de trabalho com no mínimo 
duas faixas; 
- tração no cilindro e no eixo traseiro; 
Sistema de direção: Comando 
hidráulico. 
Sistema de Vibração: 
- Acionamento hidrostático; 
- Frequência variável mínimo de 27Hz 
na baixa e 30Hz na alta; 
- Força Centrífuga baixa mínimo de 
133kN; 
- Força Centrífuga alta mínimo de 
234kN; 
Sistema Elétrico: 
-Tensão operacional mínima de 12V; 
- Alternador com no mínimo 75A. 
Posto do Operador: 
- Cabine fechada com ar condicionado, 
sistema de proteção ROPS/FOPS 
conforme resolução do Contran nO 
506/2014; 
- Assento regulável e giratório. 

Valor total I R$ I 
340.000,00 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edital. 
Local de entrega: conforme edital. 

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as 
especificações exigidas no Edital e seus anexos. 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta 
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, 
seguro, frete, descarga e lucro. 

Local, data. 

NOME 
Cargo 
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PREFERENCIALMETE 
BANCO OFICIAL CONTA 
CORRENTE: 
AGÊNCIA: 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante 
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ANEXO 03 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para 
os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 
14/2020, que a proponente _ 
com sede , inscrita no CNPJ/MF sob n. 
_______ e com Inscrição Estadual n. ,neste ato 
representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), 
Srs(as). , portadores(as) da Cédula de Identidade RG 
n. e inscrito(s) no CPF sob n. 
___________ , é [microempreendedor 
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 
4.° do artigo 3.° da Lei Complementar n. 123/2006. 

LOCAL, data. 

NOME 

Cargo 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante; 
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ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LlCITAÇOES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço: 
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Inscrição 
Comercial: Estadual: 
Rep resentante RG: Legal: 
E-mail: CPF: 
Telefone 
Celular: 
Whatsapp: 
Resp. 
Financeiro: 
E-mail Telefone: Financeiro: 
E-mail para informativo de edital 
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua 
adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 
com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos 
editais de negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação 
exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e 

nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
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iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de 
negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto 
no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto 
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos 
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo 
das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes 
de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a 
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em 
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, 
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de 
usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

______ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em 
cartório) 

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) 
DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E UL TIMAS 
AL TERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
LICITAÇÕES DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Operadores 
1 Nome: 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

o Licitante reconhece que: 
L A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao 

sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

li. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL 
- Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou 
do Licitante; 

iiL A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo 
deverá ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 
para o necessário bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e 
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, 
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
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ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 05 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante 
boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de 
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) 
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário 
em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao 
pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1 % ao mês, assim como 
inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e 
cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão 
realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores 
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote 
cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do 
pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
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A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as 
regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos 
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-Io integralmente 
em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) 
DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E UL TIMAS 
AL TERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2020 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nO 13/2020, 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2020 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2020 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal nO 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso 
V ao art. 27 da Lei Federal nO 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá 
declarar essa condição. 
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ANEXO 09 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2020 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão 13/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a 
empresa tomou conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material 
de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 10 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2020 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) _ 

CNPJ/MF N° _ 

Sediada _ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nO 14/2020, 

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo 

social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _ 

Loca 1. _ 

Nome do declarante _ 

RG _ 

CPF _ 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 11 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N. __ ' __ PREGÃO ELETRÔNICO N. _---', __ 
PROCESSO N. , __ 

Aos dias do mês de de xxxx, na sede do Município de 
____ , situada a , o MUNiCíPIO DE , inscrita no CNPJ nO 
___ , situada na nO __ , CEP: , na cidade de , Estado 
do Paraná, representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) 
____ , estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. 
___ , e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , 
residente e domiciliado na cidade de __ - _ e do outro lado a proponente 

inscrita no CNPJ sob n. com sede na ------------ Rua , n. __ , Bairro ,na cidade de 
_____ , representada neste ato pelo representante legal NOME, 
brasileiro, estado civil, portador da cédula de identidade n. , e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e 
domiciliado no endereço , na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei 
Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, 
pela Lei nO 8.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme 
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem 
formalizar o presente contrato, conforme decisão exarada no processo 
administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA, consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do presente Contrato é o registro de preço para futura aquisição 
de um rolo compactador vibratório de solo autopropelido, novo de fábrica, com 
Cilindro Liso e Kit Pé de Carneiro, conforme solicitação das Secretarias 
Municipais, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em 
epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição dos produtos adiante 
arrolados no presente termo contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, 
a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da 
Administração em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO 
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais. 
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a 
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edita!. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1.a) - No período de garantia não será cobrada a mão de obra e o 
deslocamento, somente a aquisição de peças que não fizerem parte da garantia, 
as peças a serem substituídas deverão ser obrigatoriamente originais do 
fabricante, ciente também da obrigação de fornecer durante o período de 
garantia, às suas expensas, as alterações, substituições e reparos de todo e 
qualquer bem que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como 
falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação 
Q}Constatada divergência, irregularidade, falhas, imperfeições ou estiver fora da 
especificação contratada, que demandem de reparos ou substituições os 
mesmos ocorreram sem qualquer ônus para a Contratante, dentro do prazo 
estabelecido pelo Contratante, contados da notificação efetuada pelo mesmo 
c)Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento sem sua respectiva 
documentação técnica contendo os desenhos mecânicos e eletro-eletrônicos 
(quando necessários), bem como, todos os manuais necessários para a correta 
manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e 
utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento 
d)A Contratada fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra 
defeitos mecânicos e oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se 
necessário), pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os 
respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. 
e)Durante o prazo de garantia 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução 
do problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a 
necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob 
responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 
perfeita solução do problema. 
f)A Contratada deverá efetuar a Entrega Técnica por técnico especializado e 
autorizado pelo fabricante onde serão dadas todas as instruções de 
funcionamento e manutenção preventiva do equipamento bem como garantir 
esse atendimento técnico durante o período da garantia. 
g)Atender, durante o prazo de garantia, aos chamados de manutenção 
corretiva no prazo máximo de 05 (cinco) dias, efetivando os reparos necessários. 
h)A contratada deverá disponibilizar telefone para solicitação de atendimento 
técnico de 2a à 6a feira em horário comercial (08:00h às 17:00h). 
i)Prazo para entrega: O prazo de entrega do equipamento será de até 60 dias 
contados do recebimento da ordem de fornecimento. 
j)Local e horário de entrega: O equipamento deverá ser entregue no 
Departamento de Obras situado na Rua João Camilo de Souza, 64 - Pq. Ouro 
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Verde - Mandaguaçu - PR, de segunda à sexta-feira das 08hOOmin às 11 hOOmin 
e das 13hOOmin às 16hOOmin (Agendamento prévio). 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste 
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993. 
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na 
forma definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do 
edita!. 
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou 
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer 
alteração nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no 
Anexo I - Termo de Referência e contrato. 
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com 
o disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto 
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas 
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do 
objeto contratado; 
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em 
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado 
através de servidores especialmente designados; 
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com 
as especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto deste contrato; 
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7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste 
contrato; 
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais, quando necessário; 
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO 
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
contratual. 
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída 
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas 
fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá 
ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da 
documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado 
pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em 
vigor. 
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e 
deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente 
constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o 
contratante poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando 
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado nacional e/ou internacional. 
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o 
menor preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de 
preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão 
de Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e 
cancelará a sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
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representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 
67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nO 2.271, de 1997. 
A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 
O fiscal ou gesto r do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° 
do artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993. 
A conformidade do equipamento a ser entregue deverá ser verificada juntamente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, 
de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nO 
8.666, de 1993. 
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 80 da Lei nO 8.666, de 1993. 
Fica designado o servidor Dorival Ferreira Muller matrícula nO 500273, portador 
da CI/RG nO 4.147.233-2 e inscrito no CPF/MF nO 645.385.169-53 para exercer 
a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos 
termos disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
Fica designado, como fiscal substituto o servidor Aparecido Carmo Rinaldo, 
matrícula nO 500296, portador da CI/RG nO. 32293034 e inscrito no CPF/MF nO 
458.944.699-53. para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da 
Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da Lei 
federal nO.8.666/93. 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nO 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", 
combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
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a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de 
Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida 
e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data 
da reapresentação do mesmo. 
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da prestadora. 
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, as seguintes sanções: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e 

descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do 
municipal. 

11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das 
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa 
nas seguintes condições: 
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11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de 
atraso; 

b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de 
atraso, até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será 
considerada inexecução parcial ou total do objeto. 

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total 
do objeto. 
11.3.3 -A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega 
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e 
a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem 
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que 
comprometam diretamente o objeto principal; 
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, 
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem 
critérios e condições nele explicitamente previstos. 
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 
11.3.6 a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando 
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior 
ao percentual referido. 
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou 
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens 
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser 
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cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 
10.520/2002. 
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser 
considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a 
assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem 
prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes 
da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de 
Mandaguaçu-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de 
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres 
públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 
publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de 
qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração 
efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento 
perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida 
Ativa", para cobrança judicial. 
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não 
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das 
obrigações assumidas no contrato. 
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o 
procedimento; 

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
o contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, 
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c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de 
qualquer das proponentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
CONTRATADO 
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos 
Usuários do contrato deste Município quando: 

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e 
não houver êxito na 

negociação; 
c) Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com 
classificação imediatamente subsequente. 
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão 
a cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe 
o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações, descritas igualmente e seguir: 
790/791/239/792/240/793/4.4.90.52.00.00.00.00. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO 
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação 
da proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados: 
ITEM/QTDEI UNID.lDESCRIÇÃO DO OBJETOI VALOR UNIT.I VALOR 
GLOBAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 
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15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do 
Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nO 10.024/2019, na Lei Complementar nO 
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, 
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar 
as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida 
administrativamente. 

CONTRATANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA 
NOME/CARGO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: _ 
RG: ------------------ 
Nome: _ 
RG: ------------------ 
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N°, 14/2020- (RP) 
PROCESSO N°, 56/2020 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Registro de Preço para futura aquisição de um rolo compactador vibratório de 
solo autopropelido, novo de fábrica, com Cilindro Liso e Kit Pé de Carneiro, (conforme 
descrito no edital e anexo); 
Valor Maximo: R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais) 
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia 
/04/2020; 
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 10:00 horas do dia /04/2020; 
Local: Rua Bemardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná; 
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bemardino Bogo, 175, 
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná site 
www.mandaguacu.pr.gov.br :::::::::=====::---- 
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PARECER JURÍDICO - PROCESSO N. 56/2020 
EME:\TA: AUTORIZAÇAo PARA ABt:RTtRA DE LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. 
FOR:vJA ~:LETRÔ:\ICA. AQUSIÇÃO DE ROLO CO:vJPACTADOR E OCTROS. LEI 
FEDERAL :\." 10.520/2002. DECRETO \R'ICIPAL '.0 6551/2017. DECRETO MIJ:\ICIPAL :\. 
6769/2018. DECRKW FEDERAL •.••. 10024/2019. LEI COMPLE\1E!'IiTAR FEDERAL N.o 
147/2014. LEI CO\'IPLE\m'TAR FEDERAL 123/2006 CIC LEI FEDERAL;\I" 8.66611993. 

Recebeu esta Assessora Jurídica em 30/03/2020, o processo licitatório na 

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de 

Licitações, solicitando análise do Instrumento Convocatório, datado 30/03/2020, que visa aquisição de um 

rolo compactador vibratório de solo autopropelido, conforme requisitado no Termo de Referência do qual 

embasa a elaboração do Edital, que instrui o processo, do qual em sequencia estabelece as condições, 

quantidades, fundamentos, exigências, condições de recebimento e outros pontos relacionados a contratação 

almejada, elaborado por Marcia Andreia Paolini, e aprovado por Luiz Carlos Grosso - Diretor do 

Departamento de Agricultura, datado: 20/02/2020. 

2 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência 

para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o interesse público. 

3 Conforme Termo de Referência, o valor máximo estimado para a 

aquisição/contratação é de R$340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), do qual: "os valores estimados 

foram estipulados levando em consideração os preço praticados no mercado, sendo que os servidores 

responsáveis foram a Sra. Marcia Andréia da Silva Paolini e o Sr. Luiz Carlos Grossi", transcrição fiel o 

Termo de Referência. 

4 Os Arts. 14,38, caput e 40, inciso I da Lei Federal n. 8.666/93 dispõe que o objeto 

da licitação deve ser caracterizado de forma adequada, sucinta e claro, ou seja, o objeto deve ser descrito de 

forma a traduzir a real necessidade do Poder Público, com todas as características indispensáveis, afastando 

se, evidentemente, as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a 

competição. 

dispõe: 

5 A Lei Federal n. 10.520/2002, do qual instituiu a licitação denominada Pregão, 

Kee~uar 
O/-\BiPR 73086 

6 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente 
justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as 
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; li - a definição 
do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrclevantes ou desnecessárias, limitem a competição: III - dos autos do procedimento constarão 
a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos 
técnicos sobre os quais estiverem apoiados. bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou 
entidade promotora da licitação. dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade 
competente designará. dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro e respectiva equipe de apoio. cuja atribuição inclui. dentre outras, o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua accitabilidadc e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. (Grifo Nosso "') 

Quanto ao Decreto Municipal 6551/2017 que regulamenta no âmbito do Município a 

licitação denominada Pregão: 
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Art, 8 .. A fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I - Elaboração de termo de 
refereneia pelo Órgão rcquisitante, eom indicação: a) Do objeto de forma precisa, suficiente e 
clara, vedadas especiações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou 
frustrem a competição ou sua realização: b) Dajustificativa da necessidade da contratação; c) Das 
condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens e produtos; d) Da estimativa do valor 
máximo para a contraiação; e) Outros elementos como os prazos e às condições que, pelas suas 
particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do 
contrato e o atendimento das necessidades da administração. 11 - Aprovação do termo de 
referencia pela autoridade competente; IJI - Indicação das dotações orçamentarias 
correspondentes e, quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV - Designação do 
pregoeiro e de sua equipe de apoio; V - Elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação 
das propostas, exigências de habilitação e as obrigações das partes no futuro contrato/ata de 
registro de preços e as sanções aplicáveis; VI - Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria 
Jurídica do Município; (Grifo Nosso' li) 

7 Nos termos do artigo 40 da Lei Federal n.? 8.666/93, o edital deve conter no seu 

preâmbulo o número de ordem, nome da interessada, modalidade, regime de execução e o tipo da licitação, 

menção de que Lei a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como, o 

objeto da licitação, prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento, 

condições para participação na licitação, critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas 

para recursos, condições de recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto ... 

8 Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber: 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal de 
Mandaguaçu-PR. Ref, Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido de 
informações: "De acordo com o subitem 3.1 do edital, o protocolo de pedido de esclarecimento 
ou impugnações só pode ser feito fisicamente. mediante protocolo junto à Prefeitura Munícipal. 
( ... ) Todavia, a exigência de que qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital 
sejam protocoladas apenas na sede da Prefeitura do Município gera desconformidade com o que 
dispõem o art. 3°, paragrafo 1° e o artigo 40, VIII, da Lei 8.666/93 ... " c) Ref. exigência de 
apresentação de amostra: "No entanto, quando o poder público opta por fazer tal exigência, é 
indispensável que indique no ato convocatório. um prazo plausível para a apresentação de 
amostras, bem como critério de aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame ... " 
10.6 Ref. possível direcionamento de marca: "isso fere o disposto no art. 3°, paragrafo 1 ° ineiso 
I da Lei Ordinária Federal n. 8.666/93 ( ... ) Assim, sugere-se ao Município que reveja os padrões 
exigidos para os itens, de forma a não restringir a cornpetitividade do certame ... " 10.7 e) Ref. 
designação do responsável pelo recebimento dos itens~ "Todavia, quando analisado o edital do 
Município, observaram-se dcsconforrnidadcs com as determinações legais, bem como a 
normativa federal mencionada, por não ocorrer a devida designação do responsável pelos 
recebimentos dos gêneros alimentícios nem dos procedimentos que nortearão o recebimento. 
Dessa forma, orienta-se que o Município adicione ao edital, cláusula designando os 
responsáveis ou os cargos que deterão as atribuições inerentes a todos os estágios de execução 
do contrato que deterão as atribuições inerentes a todos os estágios da execução do contrato de 
merenda escolar. além de, eventualmente, elaborar Manual próprio estabelecendo os 
procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções. ( ... ) A referência aos 
artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. 01/2017 DNA/FUNDEPAR são tambem necessárias 
neste aspecto ... " Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 29 de Maio de 2018. Transcrição 
Fiel, Grifo Nosso 'li 

I 

Keetby Mie auar 
OABJPR 73086 

8.1 Quanto a qualificação técnica: 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de 

Gestão - ENTIDADE: MANDAGUACU. 
( ... ) A respeito deste assunto, cabe a decisão do rclator Ministro José Jorge. que afirmou no 
Acórdao no TCU n. 1982/20 I O-Plenário, TC-027.116/2008-0 de 11/08/2010. ( ... ) A Lei de 
Licitações n. 8.666/93 já limita a documentação de qualificação técnica no Art. 30, com o 
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objetivo de que não sejam impostas exigencias descabidas e difíceis de serem cumpridas 
pelos interessados. ( ... ) Conclusão Desta forma, encaminha-se o seguinte Apontamento 
Preliminar de Acompanhamento - APA, para que o município de Mandaguaçu tenha ciência do 
teor deste Apontamento, assim como avaliem as providencias pertinentes com vistas a que 
possíveis irregularidades venham ocorrer. ( ... ) A manutenção das impropriedades, nos termos 
em que foi identificada, poderá ensejar a abertura de Comissào de Irregularidade com a 
aplicação de multas administrativas previstas no art. 87 da Lei Complementar n. 113/2005. 
CAGE, 24 de maio de 2018." Transcrição Fiel, Grifo Nosso!" 

9 Considerando gue o procedimento licitatório, caracteriza ato administrativo formal, 

cf. Paragrafo Único do Art. 4 da Lei 8.666/93 e ss, fazemos, em resumo, os seguintes apontamentos e 

sugestões: 

9.1 Necessário assinatura manuscrita e data, em algumas peças do processo, cf. art. 38 e 

ss. 

9.2 Despacho do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando a expedição de análise e 

expedição de pareceres técnicos, cf Paragrafo Único, incisos VI, XII do Art. 38 e ss ... 

9.3 Em obediência ao Art. 8° inciso IV do Decreto Municipal n.? 6551/2017, torna-se 

necessário anexar, Decreto Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

9.4 Sugerimos citar no edital, o Decreto Municipal n. 6769/2018, do qual dispõe sobre a 

licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica. 

10 Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresentação das 

propostas, contado a partir da publicação do aviso, não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, conforme art. 

4°, V, da Lei n.? 10.520/2002. 
11 Seguindo as orientações elencadas e resguardando o poder discricionário do gestor 

público, O presente terá condições de ser encaminhado para aprovação. 

12 Ressalte-se, no entanto, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e 

conveniência do pedido) constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista, bem como a 

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório, 

pois o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais. 

13 Propõe, por fim, que seja dada ampla publicidade ao certame, caso haja decisão 

pela continuidade da licitação, na forma da legislação e com respeito ao princípio da publicidade (art. 37, 

caput, da CF/88) 

14 É o parecer, sal~o ~mento diverso. 

(171. ~ "\ . Mandaguaçu-Pk, 30 de março de 2020. 

Keetby Jose idauar ::Si 
Assessor Jurídica 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2020 
(Processo Administrativo n075/2020) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE 
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino 
Bogo 175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará 
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÓNICA, com critério de julgamento de menor preço por item, nos termos 
da Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nO 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto nO 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nO 
7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SL TI/MP nO 01, de 19 
de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nO 03, de 26 de abril, de 
2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nO 
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edita!. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
Início às 08:00 do dia 16/04/2020. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia 
06/05/2020. 

INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia 
06/05/2020. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil- BLL www.bll.org.br 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais 
vantajosa para o Registro de Preço para futura aquisição de um rolo 
compactador vibratório de solo autopropelido, novo de fábrica, com Cilindro 
Liso e Kit Pé de Carneiro, conforme condições, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características 
descritas abaixo: 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do 
Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto 
às especificações do objeto. 
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Descrição/ Especificação Quanti Marca/ 
dade Modelo 

Valor 
Unitário 

Item Valor Total 

Rolo Compactador vibratório 
autopropel ido 
- ano/modelo mínimo 2020, novo de 
~ábrica; 
- com cilindro tipo liso + kit casca de 2 
peças para conversão do cilindro liso 
para pé-de-carneiro; 
- raspador dianteiro; 
- kit de marcadores e luzes de aviso; 
- transmissão com o mínimo de duas 
bombas; 
- transmissão hidrostática com no 
mínimo 02 marchas a frente e 02 
marchas a ré. 
Peso operacional: mínimo de 11.286 
kg. 
Dimensões do tambor liso: 
- largura mínima 2.134mm; 
- diâmetro mínimo de 1.504mm; 
Motor à diesel: 
- Potência mínima de 129 HP. 

01 Sistema de tração: 01 
- Tipo hidráulico; 
- Pneus de tração mínimo 23, 1-26 12 
lonas; 
- Velocidade de trabalho com no 
mínimo duas faixas; 
- tração no cilindro e no eixo traseiro; 
Sistema de direção: Comando 
hidráulico. 
Sistema de Vibração: 
- Acionamento hidrostático; 
- Frequência variável mínimo de 27Hz 
na baixa e 30Hz na alta; 
- Força Centrífuga baixa mínimo de 
133kN; 
- Força Centrífuga alta mínimo de 
234kN; 
Sistema Elétrico: 
-Tensão operacional mínima de 12V; 
- Alternador com no mínimo 75A. 
Posto do Operador: 
- Cabine fechada com ar condicionado, 

R$ R$ 
340.000,00 340.000,00 
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sistema de proteção ROPS/FOPS 
conforme resolução do Contran nO 
506/2014; 
- Assento regulável e giratório. 

Total 
1340.~~O,oo I 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2. 1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como 
a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de 
Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que 
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo 
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos 
de empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de 
empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora 
antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador 
devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações 
do Brasil (ANEXO 04) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme 
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e 
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c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com 
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos 
mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do 
fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". 
Decreto 5.450105 art. 24 parágrafo 5°. 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre 
o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04 
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação 
da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando 
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime MEIEPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de 
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES 
E LEILÕES: 
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 
associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bll.org.br. 
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4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser 
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do 
Brasil. 
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados data e horário limite estabelecido. 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 

4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a microempresas 
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nO 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
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4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas 
no artigo 34 da Lei nO 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites 
previstos da Lei Complementar nO 123, de 2006. 

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislação vigente; 

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nO 8.666, 
de 1993; 

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nO 746/2014-TCU-Plenário). 

4.14.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá 
ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou 
pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 
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de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nO 123, 
de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, 
no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca e modelo; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 
similares à especificação do Termo de Referência. 

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, 
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
ESPEC/C/F/CAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados, a não 
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes 
campos, implicará na desclassificação da empresa, face à 
ausência de informação suficiente para desclassificação da 
proposta. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 
a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do 
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por 
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 
Referência. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem 
de licitações públicas; 

6.7.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 
na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o 
licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada 
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu 
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edita!. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá 
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma 
margem de lance para esse lote. 

7. 10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
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7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-é automaticamente. 

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação 
automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe 
de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante. 

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 
aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa 
e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR 
ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 
sua proposta. 

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 
propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nO 8.666, de 1993. 

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 
pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
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melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

8 DA ACEITABILlDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.? 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar 
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nO 1455/2018 -TCU - 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
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sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no 
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.60 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 
OS licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os 
documentos de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-à automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação. 

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de 
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato 
constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de 
sociedades civis); decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir (em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País). 

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de 
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última 
alteração consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações 
posteriores. 
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ/MF); 
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b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 
c) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei; 
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda 
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei; 
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90; 
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 
5452 de 1 ° de maio de 1943. 
9.1.3 - Das Declarações: 
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a 
proponente não foi declarada 
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de 
Governo; 
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos; 
c) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é 
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV. 
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V; 
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos 
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei nO 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que 
detêm tal condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei 
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo 
111. 

o A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime 
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nO 8.666/93, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção 
prevista no item 19.5. deste Edital. 

o A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem 
dos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006. 
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9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em 
seu corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com 
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para 
realização da sessão pública do Pregão. 
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do 
preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados 
para habilitação deverão estar: 

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ 
e com o endereço respectivo; 
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz; 
c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório 
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o 
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nO 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 
123/2006, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de formalização do ajuste. 

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente 
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Município, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo 
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° 
da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.8 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.9 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica; 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

10. 1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada 
em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 
eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 
Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o 
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por 
extenso (art. 5° da Lei nO 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao 
objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer 
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outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus 
Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES 
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às 
exigências previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou 
apresentá-Ios fora do prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 
deste Edital. 
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos 
com erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e 
não causem prejuízos à Administração. 
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, 
o (a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes 
remanescentes respeitando a ordem de classificação. 

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE 
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação 
da(s) licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento 
dos requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a 
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado 
da licitação. 
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de 
recurso, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à vencedora, com 
imediata emissão da confirmação, que discriminará e documentará as 
condições específicas para a contratação. 

13 - DOS RECURSOS 
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 
quais motivos, em campo próprio do sistema. 
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edita!. 

14 - DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a) 
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para 
adjudicação e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora 
para a assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a 
licitação, por interesse público, ou anulá-Ia, se constatada irregularidade ou 
inobservância dos termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que 
caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus 
representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do 
Município 
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo 
VI deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por 
esta Administração em conformidade com o item 14.3. 
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Administração. 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e 
qualificação previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de 
qualquer alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições 
descritas no Anexo I - Termo de Referência e do contrato. 
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15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo 
com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de 
preços; 
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do 
objeto licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, 
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas 
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do 
objeto contratado; 
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a 
sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou 
de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de 
quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da 
Contratante; 
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto 
contratado através de servidores especialmente designados; 
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível 
com as especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos 
produtos, objeto desta licitação; 
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no 
Edital; 
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais, quando necessário; 
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela Contratada. 

17 - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1 - No período de garantia não será cobrada a mão de obra e o 
deslocamento, somente a aquisição de peças que não fizerem parte da garantia, 
as peças a serem substituídas deverão ser obrigatoriamente originais do 
fabricante, ciente também da obrigação de fornecer durante o período de 
garantia, às suas expensas, as alterações, substituições e reparos de todo e 
qualquer bem que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como 
falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação 
ruConstatada divergência, irregularidade, falhas, imperfeições ou estiver fora da 
especificação contratada, que demandem de reparos ou substituições os 
mesmos ocorreram sem qualquer ônus para a Contratante, dentro do prazo 
estabelecido pelo Contratante, contados da notificação efetuada pelo mesmo 
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b)Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento sem sua respectiva 
documentação técnica contendo os desenhos mecânicos e eletro-eletrônicos 
(quando necessários), bem como, todos os manuais necessários para a correta 
manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e 
utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento 
c)A Contratada fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra 
defeitos mecânicos e oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se 
necessário), pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os 
respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. 
d)Durante o prazo de garantia 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução 
do problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a 
necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob 
responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 
perfeita solução do problema. 
e)A Contratada deverá efetuar a Entrega Técnica por técnico especializado e 
autorizado pelo fabricante onde serão dadas todas as instruções de 
funcionamento e manutenção preventiva do equipamento bem como garantir 
esse atendimento técnico durante o período da garantia. 
f)Atender, durante o prazo de garantia, aos chamados de manutenção 
corretiva no prazo máximo de 05 (cinco) dias, efetivando os reparos necessários. 
g)A contratada deverá disponibilizar telefone para solicitação de atendimento 
técnico de 2a à 6a feira em horário comercial (08:00h às 17:00h). 
h)Prazo para entrega: O prazo de entrega do equipamento será de até 60 dias 
contados do recebimento da ordem de fornecimento. 
i)Local e horário de entrega: O equipamento deverá ser entregue no 
Departamento de Obras situado na Rua João Camilo de Souza, 64 - Pq. Ouro 
Verde - Mandaguaçu - PR, de segunda à sexta-feira das 08hOOmin às 11 hOOmin 
e das 13hOOmin às 16hOOmin (Agendamento prévio). 

18 - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) 
dias. contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea 
"a", combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND 
federal conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de 
Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será 
devolvida e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as 
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medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 
partir da data da reapresentação do mesmo. 
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como 
não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da prestadora. 
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes 
da inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua 
exclusiva responsabilidade. 

19 - DAS PENALIDADES 
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o 
Município de Mandaguaçu-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e 

descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do 
municipal. 

19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das 
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso 
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições: 
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, 

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será 
considerada inexecução parcial ou total do objeto. 
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19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 
(quinze) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução 
parcial ou total do objeto. 
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na 
entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à 
contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não 
entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei 
Federal 10.520/2002. 
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que 
comprometam diretamente o objeto principal; 
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, 
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem 
critérios e condições nele explicitamente previstos. 
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando 
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior 
ao percentual referido. 
19.3.10. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou 
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens 
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo 
ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 
10.520/2002. 
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser 
considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos 
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decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o 
Município de Mandaguaçu-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a 
ampla defesa. 
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de 
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres 
públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 
publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de 
qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração 
efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento 
perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida 
Ativa", para cobrança judicial. 
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação 
e impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo 
prazo não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das 
obrigações assumidas no contrato. 

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer 
outro expediente, o procedimento; 
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, 
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores 
municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante 
que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
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ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de 
qualquer das proponentes. 

20 - DISPOSiÇÕES GERAIS 
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática 
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não 
se podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes 
deste instrumento. 
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, 
bem como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos, 
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a 
ressarcimento. 
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e 
não contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou 
erros observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso 
julgue necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo. 
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter 
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a 
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário 
estabelecido. 
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já 
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer 
recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se 
constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste 
Edital ou de seus anexos, se for o caso. 
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida 
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos 
aos licitantes interessados em participar da licitação; 
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, 
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem 
os prazos em dias de expediente. 
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90- 
Código de Defesa do Consumidor. 
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema 
eletrônico: www.bll.org.br. até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para 
o julgamento das propostas. 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica 
igualmente ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades 
cooperativas de consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006. 
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nO 10.024/2019, na Lei Complementar nO 
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. 
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade 
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com 
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de 
serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: 

o presente Pregão tem por objeto: Registro de Preço para futura 
aquisição de um rolo compactador vibratório de solo autopropelido, novo 
de fábrica, com Cilindro Liso e Kit Pé de Carneiro, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que 
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações 
constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

PREGÃO ELETRONICO N° 20/2020 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE 

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do 
Departamento de Agricultura e Pecuária e do Departamento de Viação, Obras e 
Urbanismos. 

DA METODOLOGIA 

A modalidade de licitação a ser adotada é o registro de preço na modalidade 
pregão presencial do tipo menor preço por item. 

JUSTIFICATIVA ç OBJETIVO DA CONTRA TAÇÃO 

Mandaguaçu possui uma área extensa de zona rural, o que demanda uma 
constante manutenção da mesma para escoamento da produção agrícola. 
Assim, a presente licitação tem o objetivo de adquirir um rolo compactador de 
solo para manutenção das estradas rurais, tendo em vista que a Prefeitura não 
possui este equipamento e que não precisará mais locar de terceiros. 
Além de melhor manutenção das estradas rurais o equipamento será muito 
utilizado na recuperação asfáltica através das Operações Tapa-buraco para 
manutenção das vias e nos serviços de Terraplenagem. 

PRAZQ ECONDIÇOES DE RECEBIMENTO PO QBJI;TO 
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a)No período de garantia não será cobrada a mão de obra e o deslocamento, 
somente a aquisição de peças que não fizerem parte da garantia, as peças a 
serem substituídas deverão ser obrigatoriamente originais do fabricante, ciente 
também da obrigação de fornecer durante o período de garantia, às suas 
expensas, as alterações, substituições e reparos de todo e qualquer bem que 
apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como falhas ou 
imperfeições constatadas em suas características de operação 
QlConstatada divergência, irregularidade, falhas, imperfeições ou estiver fora da 
especificação contratada, que demandem de reparos ou substituições os 
mesmos ocorreram sem qualquer ônus para a Contratante, dentro do prazo 
estabelecido pelo Contratante, contados da notificação efetuada pelo mesmo 
c)Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento sem sua respectiva 
documentação técnica contendo os desenhos mecânicos e eletro-eletrônicos 
(quando necessários), bem como, todos os manuais necessários para a correta 
manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e 
utillzação/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento 
d)A Contratada fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra 
defeitos mecânicos e oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se 
necessário), pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os 
respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. 
e)Durante o prazo de garantia 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução 
do problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a 
necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob 
responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 
perfeita solução do problema. 
f)A Contratada deverá efetuar a Entrega Técnica por técnico especializado e 
autorizado pelo fabricante onde serão dadas todas as instruções de 
funcionamento e manutenção preventiva do equipamento bem como garantir 
esse atendimento técnico durante o período da garantia. 
g)Atender, durante o prazo de garantia, aos chamados de manutenção 
corretiva no prazo máximo de 05 (cinco) dias, efetivando os reparos necessários. 
h)A contratada deverá disponibilizar telefone para solicitação de atendimento 
técnico de 2a à 6a feira em horário comercial (08:00h às 17:00h). 
i)Prazo para entrega: O prazo de entrega do equipamento será de até 60 dias 
contados do recebimento da ordem de fornecimento. 
j)Local e horário de entrega: O equipamento deverá ser entregue no 
Departamento de Obras situado na Rua João Camilo de Souza, 64 - Pq. Ouro 
Verde - Mandaguaçu - PR, de segunda à sexta-feira das 08hOOmin às 11 hOOmin 
e das 13hOOmin às 16hOOmin (Agendamento prévio). 
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CONDIÇÔES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO 

A licitante deverá apresentar catálogo do fabricante com foto e especificações 
técnicas juntamente com a proposta dos itens cotados por ela, serão aceitos 
catálogos emitidos da internet. 

CONTROLE E FI$CALJZAÇÃO DA EXECUCÃº 

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem 
na verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 
67 e 73 da Lei nO 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nO 2.271, de 1997. 
b) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve 
subdimensionamento da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993. 
d) A conformidade do equipamento a ser entregue deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso. 
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do 
art. 67 da Lei nO 8.666, de 1993. 
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nO 8.666, de 1993. 
g) Fica designado o servidor Dorival Ferreira Muller matrícula nO 500273, 
portador da CI/RG nO 4.147.233-2 e inscrito no CPF/MF nO 645.385.169-53 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de 
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
h) Fica designado, como fiscal substituto o servidor Aparecido Carmo 
Rinaldo, matrícula nO 500296, portador da CIIRG n", 32293034 e inscrito no 
CPF/MF nO 458.944.699-53. para exercer a fiscalização e o acompanhamento 
do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, 111 
e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
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i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nO 8.666, de 1993. 

VALQf{ ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESf'ONSÁVEl: 

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços 
praticados no mercado, sendo que os servidores responsáveis foram a S~ 
Márcia Andréia da Silva Paolini e o Sr. Luiz Carlos Grossi. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento, decorrente da aquisição do equipamento objeto desta licitação, 
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de 30 dias após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado 
com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no 
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária 
a responsabilidade. 

Elaborado por Aprovado por 

Márcia Andréia da Silva Paolini 
Assessora Executiva 

Luiz Carlos Grossi 
Diretor do Departamento de Agricultura 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 20/2020 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico n. 
20/2020 Razão Social 
da proponente: 
CNPJ da proponente: 
Endereço da proponente: 

OBJETO: Registro de Preço para futura aquisição de um rolo 
compactador vibratório de solo autopropelido, novo de fábrica, com 
Cilindro Liso e Kit Pé de Carneiro, conforme solicitação das Secretarias 
Municipais, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presente 
Edital e seus Anexos. 

Valor 
Unitário 

Valor Total Descrição/ Especificação Quanti Marca/ 
dade Modelo 

R$ R$ 
340.000,00 340.000,00 

Item 

Rolo Compactador vibratório 
autopropelido 
- ano/modelo mínimo 2020, novo de 
ábrica; 
- com cilindro tipo liso + kit casca de 2 
peças para conversão do cilindro liso 
para pé-de-carneiro; 
- raspador dianteiro; 
- kit de marcadores e luzes de aviso; 
- transmissão com o mínimo de duas 
bombas; 

01 - transmissão hidrostática com no 01 
mínimo 02 marchas a frente e 02 
marchas a ré. 
Peso operacional: mínimo de 11.286 
kg. 
Dimensões do tambor liso: 
- largura mínima 2.134mm; 
- diâmetro mínimo de 1.504mm; 
Motor à diesel: 
- Potência mínima de 129 HP. 
Sistema de tração: 
- Tipo hidráulico; 
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- Pneus de tração mínimo 23, 1-26 12 
lonas; 
- Velocidade de trabalho com no mínimo 
duas faixas; 
- tração no cilindro e no eixo traseiro; 
Sistema de direção: Comando 
hidráulico. 
Sistema de Vibração: 
- Acionamento hidrostático; 
- Frequência variável mínimo de 27Hz 
na baixa e 30Hz na alta; 
- Força Centrífuga baixa mínimo de 
133kN; 
- Força Centrífuga alta mínimo de 
234kN; 
Sistema Elétrico: 
Tensão operacional mínima de 12V; 
- Alternador com no mínimo 75A. 
Posto do Operador: 
- Cabine fechada com ar condicionado, 
sistema de proteção ROPS/FOPS 
conforme resolução do Contran nO 
506/2014; 
- Assento reoulável e olratórlo. 

Valor total I R$ I 
340.000,00 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edital. 
Local de entrega: conforme edital. 

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as 
especificações exigidas no Edital e seus anexos. 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta 
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, 
seguro, frete, descarga e lucro. 

Local, data. 

NOME 
Cargo 
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PREFERENCIALMETE 
BANCO OFICIAL CONTA 
CORRENTE: 
AGÊNCIA: 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante 
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ANEXO 03 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para 
os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 
20/2020, que a proponente ---:-:--:::---:--=-----:- _ 
com sede , inscrita no CNPJ/MF sob n. 
_______ e com Inscrição Estadual n. , neste ato 
representada por seu(s) (qualificação(ões) does) outorqantetsj), 
Srs(as). , portadores(as) da Cédula de Identidade RG 
n. e inscrito(s) no CPF sob n. 
___________ , é [microempreendedor 
individuallmicroempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 
4.° do artigo 3.° da Lei Complementar n. 123/2006. 

LOCAL, data. 

NOME 

Cargo 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante; 
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ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LlCITAÇOES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço: 
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Inscrição 
Comercial: Estadual: 
Representante RG: Legal: 
E-mail: CPF: 
Telefone 
Celular: 
Whatsapp: 
Resp. 
Financeiro: 
E-mail Telefone: Financeiro: 
E-mail para informativo de edital 
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua 
adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 
com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
L Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos 
editais de negócios dos quais venha a participar; 
iL Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação 
exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e 

nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
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IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de 
negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto 
no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto 
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos 
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo 
das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes 
de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a 
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em 
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, 
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de 
usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

______ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em 
cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) 
DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E UL TIMAS 
AL TERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
LICITAÇÕES DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Op_eradores 
1 Nome: 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

o Licitante reconhece que: 

L A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao 
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

iL O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL 
- Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou 
do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo 
deverá ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 
para o necessário bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e 
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, 
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
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ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 05 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante 
boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de 
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) 
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário 
em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao 
pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1 % ao mês, assim como 
inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e 
cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão 
realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores 
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote 
cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do 
pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
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A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as 
regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos 
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-Io integralmente 
em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBR/GATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) 
DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E UL TIMAS 
AL TERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2020 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nO 20/2020, 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

ANEXO 07 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2020 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2020 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal nO 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso 
V ao art. 27 da Lei Federal nO 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá 
declarar essa condição. 
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ANEXO 09 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2020 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão 20/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a 
empresa tomou conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material 
de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 10 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2020 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) _ 

CNPJ/MF N° _ 

Sediada _ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nO 20/2020, 

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo 

social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _ 

Loca 1 _ 

Nome do declarante _ 

RG _ 

CPF _ 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 11 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N. __ I __ PREGÃO ELETRÔNICO N. _-----"I __ 
PROCESSO N. 1 __ 

Aos dias do mês de de xxxx, na sede do Município de 
____ , situada a , o MUNiCíPIO DE , inscrita no CNPJ nO 
___ , situada na nO __ , CEP: , na cidade de , Estado 
do Paraná, representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) 
____ , estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. 
___ , e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , 
residente e domiciliado na cidade de __ - _ e do outro lado a proponente 
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na 
Rua , n. __ , Bairro ,na cidade de 
_____ , representada neste ato pelo representante legal NOME, 
brasileiro, estado civil, portador da cédula de identidade n. , e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e 
domiciliado no endereço , na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei 
Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, 
pela Lei nO 8.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme 
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem 
formalizar o presente contrato, conforme decisão exarada no processo 
administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA, consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do presente Contrato é o registro de preço para futura aquisição 
de um rolo compactador vibratório de solo autopropelido, novo de fábrica, com 
Cilindro Liso e Kit Pé de Carneiro, conforme solicitação, nas quantidades, 
forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o 
objetivo da aquisição dos produtos adiante arrolados no presente termo 
contratual. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, 
a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da 
Administração em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO 
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais. 
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a 
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1.a) - No período de garantia não será cobrada a mão de obra e o 
deslocamento, somente a aquisição de peças que não fizerem parte da garantia, 
as peças a serem substituídas deverão ser obrigatoriamente originais do 
fabricante, ciente também da obrigação de fornecer durante o período de 
garantia, às suas expensas, as alterações, substituições e reparos de todo e 
qualquer bem que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como 
falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação 
Q1Constatada divergência, irregularidade, falhas, imperfeições ou estiver fora da 
especificação contratada, que demandem de reparos ou substituições os 
mesmos ocorreram sem qualquer ônus para a Contratante, dentro do prazo 
estabelecido pelo Contratante, contados da notificação efetuada pelo mesmo 
c)Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento sem sua respectiva 
documentação técnica contendo os desenhos mecânicos e eletro-eletrônicos 
(quando necessários), bem como, todos os manuais necessários para a correta 
manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e 
utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento 
d)A Contratada fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra 
defeitos mecânicos e oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se 
necessário), pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os 
respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. 
e)Durante o prazo de garantia 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução 
do problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a 
necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob 
responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 
perfeita solução do problema. 
f)A Contratada deverá efetuar a Entrega Técnica por técnico especializado e 
autorizado pelo fabricante onde serão dadas todas as instruções de 
funcionamento e manutenção preventiva do equipamento bem como garantir 
esse atendimento técnico durante o período da garantia. 
g)Atender, durante o prazo de garantia, aos chamados de manutenção 
corretiva no prazo máximo de 05 (cinco) dias, efetivando os reparos necessários. 
h)A contratada deverá disponibilizar telefone para solicitação de atendimento 
técnico de 2a à 6a feira em horário comercial (08:00h às 17:00h). 
i)Prazo para entrega: O prazo de entrega do equipamento será de até 60 dias 
contados do recebimento da ordem de fornecimento. 
j)Local e horário de entrega: O equipamento deverá ser entregue no 
Departamento de Obras situado na Rua João Camilo de Souza, 64 - Pq. Ouro 
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Verde - Mandaguaçu - PR, de segunda à sexta-feira das 08hOOmin às 11 hOOmin 
e das 13hOOmin às 16hOOmin (Agendamento prévio). 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste 
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993. 
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na 
forma definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do 
edital. 
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou 
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer 
alteração nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no 
Anexo 1- Termo de Referência e contrato. 
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com 
o disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto 
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas 
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do 
objeto contratado; 
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em 
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado 
através de servidores especialmente designados; 
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com 
as especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto deste contrato; 
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7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste 
contrato; 
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais, quando necessário; 
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO 
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
contratual. 
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída 
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas 
fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá 
ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da 
documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado 
pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em 
vigor. 
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e 
deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente 
constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o 
contratante poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando 
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado nacional e/ou internacional. 
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o 
menor preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de 
preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão 
de Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e 
cancelará a sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
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representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 
67 e 73 da Lei nO 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nO 2.271, de 1997. 
A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° 
do artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993. 
A conformidade do equipamento a ser entregue deverá ser verificada juntamente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, 
de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nO 
8.666, de 1993. 
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 80 da Lei nO 8.666, de 1993. 
Fica designado o servidor Dorival Ferreira Muller matrícula nO 500273, portador 
da CI/RG nO 4.147.233-2 e inscrito no CPF/MF nO 645.385.169-53 para exercer 
a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos 
termos disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
Fica designado, como fiscal substituto o servidor Aparecido Carmo Rinaldo, 
matrícula n° 500296, portador da CI/RG nO. 32293034 e inscrito no CPF/MF nO 
458.944.699-53. para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da 
Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da Lei 
federal nO.8.666/93. 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nO 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", 
combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
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a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de 
Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida 
e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data 
da reapresentação do mesmo. 
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da prestadora. 
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, as seguintes sanções: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e 

descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do 
municipal. 

11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das 
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa 
nas seguintes condições: 
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11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de 
atraso; 

b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de 
atraso, até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será 
considerada inexecução parcial ou total do objeto. 

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total 
do objeto. 
11.3.3 -A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega 
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e 
a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem 
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que 
comprometam diretamente o objeto principal; 
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, 
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem 
critérios e condições nele explicitamente previstos. 
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 
11.3.6 a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando 
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior 
ao percentual referido. 
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou 
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens 
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser 
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cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 
10.520/2002. 
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser 
considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a 
assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem 
prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes 
da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de 
Mandaguaçu-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de 
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres 
públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 
publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de 
qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração 
efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento 
perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida 
Ativa", para cobrança judicial. 
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não 
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das 
obrigações assumidas no contrato. 
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o 
procedimento; 

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
o contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, 
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c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de 
qualquer das proponentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
CONTRATADO 
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos 
Usuários do contrato deste Município quando: 

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e 
não houver êxito na 

negociação; 
c) Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com 
classificação imediatamente subsequente. 
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão 
a cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe 
o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações, descritas igualmente e seguir: 
790/791/239/792/240/793/4.4.90.52.00.00.00.00. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO 
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação 
da proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados: 
ITEMIQTDEI UNID.lDESCRIÇÃO DO OBJETOI VALOR UNIT.I VALOR 
GLOBAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do 
Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nO 10.024/2019, na Lei Complementar nO 
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, 
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar 
as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida 
admin istrativamente. 

CONTRATANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA 
NOME/CARGO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: _ 
RG: ------------------ 
Nome: ---------------- RG: ------------------ 
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N°. 20/2020- (RP) 
PROCESSO N°. 75/2020 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Registro de Preço para futura aquisição de um rolo compactador vibratório de 
solo autopropelido, novo de fábrica, com Cilindro Liso e Kit Pé de Carneiro, (conforme 
descrito no edital e anexo); 
Valor Maximo: R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais) 
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia 
06/05/2020; 
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 10:00 horas do dia 06/05/2020; 
Local: Rua Bemardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná; 
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bemardino Bogo, 175, 
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná site 
www.mandaguacu.pr.gov.br :::::::::=====:- __ 
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Câmara Municipal de Nossa se". h .. ora das Graças 
. _ ... - 

DECRETO lEGISLATIVO N.· 002l~:lO. 

Dispõe sobre a prl)l'1'(lgaçllo das medida' 
delêrm~ no Decreto legi5l~l!vo n' 
001.'2020 refareole as medidas ee 
enf'enl~menlo "" Cororno vinil no Imllito da 
ctmar"t,(~nicipaldeOurizona 

o Prtsidente do Poder legl~livO do Municlpio ee OurizOlla, 
Esladodo Par;noi, usando suas iltribYiçOes ODnfendas pela Lei Orgânica MunICipal eee 
conformidade com o Regimento Inlerno da CiIIsa, promulga o presente Oe<:1lI1o Lllgislalivo: 

Art.1··FlCaprl)!1'Ogado,porJO{ltlnla)dia$corridos,o 
prazodeVf"'cimenlopreYislonoartígo1·doDecrelol~slalivon.·0112020; 

Art.2'.EsteDeCfetolegislativOentHlem'lligol'nadatade 
8uapublicação,revogadasaRdi8pQ$~SemCOfllrârio. 

RU.A5ÃOl'flll!(l,M"4U,C€NTnQ,CEP6UiIl_ 
CIWJ.1S.712A~I.« 

~\\CI~.Pf.lJ<W'bI'l"lW·1212 

"AVISO DE PREGÃO PRESENClAl. N" 2612020* 

Proc:osson'52r.102O 
OBJETO: ~deempresa paraevenWlb'nedrnent:l de materiais de CDrISI.IlTIO, 
EPlsenensdeca11p6ttJa para uso das seaetarias lI'lIJflié4Jais,deaoon:looomasdesaições 
C01IiiasnoAnexoldoEdiIaL 
VALOR MÂXlMO DACON'TRATAÇÃO: R$ 205.539,43 (duzenlos e coce mil, quirVlenkls 11 
1rinta e nave reais e QUaIeOIa etrescenja'ol:)!j) 
CONDIÇÕES DE FORNECIMeNTO: conforme edilal 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por lHm. 
CONDlÇOEsDEPACAMENTO:alé30{trintaJdíasapOsapmsentaçaodenotali9cal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: f.JB 12 (doze) meses contados da Ata de Registro de Preços. 
DATADAREM..Jt.AÇÃO DO CERTAME: 05damaioóe202Qàs09tíXln1ll 
lOCAL DE ABERTURA: Rua se PedIU, 443. Centro, !=iótkIa, Parané (Paço MunIcipaI~ 

Fl6I1da,16deabride2020. 

~~s~jJ.~ •..•... 
ATO DE DISPENSA DE L1CITAÇAO NO 1312020 

Proçesso 5312020 

Considerando o resultado da ata de julgamento, datada de 16 de 
abf~ de 2020, decorrente do Chamamento Público ri' 112020, destinado SI aquisiçao 
de gêneros alimentlcio& diretamente da agricUltura familiar li do empreendedor 
familiar rural ou suas organizaçOes, nos lermos do art 14, capuí, da lei Federal n- 
11.947/09. e con.iderando a oportunidade, conveniênCia e legalidade de se 
formalizar SI aquisição em decorrência do Julgamenlo acima referido DISPENSO" 
LICITAÇAo, com fundamento no artigo 14 §1° da lei Federal nt 11.947/09, em 
favor de CQAFAM - COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA 
REGIÃO DE MARINGA, para a aquisiçao dos gêneros alimenllcios, e de acordo com 
os valores unitãriOs ofel1adcs, no valor lotal da Ri 44.678,50 {quarenta e quatro mil, 
seiscentos e setenla e oito reais e cinQuenta centavos}. 

Flórida17deabrilde2020. '/,")Ald f r.lI ..•• 

MAWcR~GO 
PrefeitaMunk:ipal 

.HOMOLOGACÃO· 
PREGÃO PRESENCIAL N- 23/2020 

PO!!Io ptesen~ termo, fICa HOMOLOGADO o procedimenlo lidtalório acimiJ! 
referido.~vi5taaobs8fVi1ncia.llmtodaaS<.liltr •• mi~,dodiipo$tonaLeiFedetalnG 
10.52Q1(12 a Lei Federal nO 8.666/93. 

FiGa HOMOLOGADA, ainda. a Il(lJUdalçao 00 objeto rooslante nos ~ feita 
pela Comissão 

Empresa vencedor •• : RAZA SERViçoS CLlNICOS LTDA ME. eern (I valor de RS 
31.920,00 (Iriollle um mil, noVece!1106 e vinla reais) 

F~"-"1"''''''I''':ro, 

M~C~AGO 
PrMailaMllnlClpal 

.HOMOLOGAÇÃO· 
PREGlO PRESENCIAL NO 2412020 

Pelo presente termo, fiea HOMOLOGADO o procedimento licitillótlo llCIIIl.I 
le~rido,hóljavi5tail(lb$8lWIncia,emtodilaSllillram!laçAo,dodi~lonalliFederalti" 
10.52()J{)2a Lei Federa!n"S.666/93 

Fiel HOMOLOGADA, ainda. a ac:t;udicação do objelo COfIsl8r1le tIOS ectes flnltl 
pela ComiS530. 

Empresa vençedora: ozaRIO VAGNO TEIXEiRA ME, 16.220.00 (~uei& ml. 
duzenltnievinlereai&). 

FLÁVIA VIEIRA DE OLIVEIRA AR CONDICIONADO ME, (;OIT1 o valor de RS 
14.325.00{qualorzemij,tJezenlossvlntsecinooreals). 

F~rida7deabtiltde2020. 

M IC~GO 
P f&llaMunicipal 
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AVISO DJ;PB.EGÃO I:.I..ETROHICO tr.lOJZOlt-(RJ') 
PROCUSON-.15IlO.lt 

~ MENOR PR.nÇOPOR ITEM 
0bjsW: a,;tittro dei ~ PNII fUImtl.1IiçIb di! _ rolo (lclmpileradot" vibrWriD de 
IOIIlAtlIopl'OllOlldo. aQ1I6 de tibriea, Cóm ~ U~. Kit PÓ doCmloilo, (ooaiorme 
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Email - Licitação MandaguaÇu - Outlook 
J/04/2020 

A OBJETO' ROLO COMPACTADOR 
ESCLARECIMENTOS - PREGÃO ELETRONICO 20/2020 - . 

juridico@saranditratores.com.br <juridico@saranditratores.com.br> 
Qui, 23/04/2020 11 :07 

Para: licitacaomandaguacu@hotmail.com <Iicitacaomandaguacu@hotmaíl.com> 

Ao Sr. Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, 

Iniciamos expondo que o presente documento NÃO SE T.RATA, DE IMPU~NAÇÃO, ~as 
buscamos alguns esclarecimentos, referente ao certame instruldo pelo edítal de pregao 
eletrônico sob n° 020/2020. 

Primeiramente, apelamos ao bom senso deste douto pregoeiro para que se altere o solicitado 
em edital referente a DIMENSÕES DO TAMBOR LISO, onde se pede 2.134mm. Ocorre que 
por apenas 04 milímetros existe um efetivo cerceamento de participação no processo 
licitatório. 

É necessário então questionar ... Qual a real diferença que 04 milímetros farão no efetivo 
trabalho do equipamento? 

Ao exigir tal característica o único objetivo alcançado é impedir que mais empresas participem 
do processo licitatório e ofereça ao município melhores opções de produtos e preços. 

Sendo assim, solicitamos gentilmente, a alteração da característica DIMENSÕES DO 
TAMBOR LISO - LARGURA MíNIMA 2.134MM para LARGURA MíNIMA 2.130. 

Por, fim, vale ressaltar que as especificações solicitadas no edital no que tange ao SISTEMA 
ELETRICO DO EQUIPAMENTO encontra-se fora do que é fabricado por padrão em todos os 
equipamentos desse segmento. 

A tensão operacional mínima praticada no mercado e presente EM TODAS AS MÁQUINAS é 
de 24V e não 12V, como pedido no edita!. 

Segui~do tal constatação, é necessárío que se altere a característica SISTEMA ELÉTRICO _ 
TENSAO OPERACIONAL MINIMA 12V para 24V. 

Em suma, solicitamos as seguintes alterações: 

• DI,MENSÕES DO TAMBOR LISO - LARGURA MíNIMA 2 134MM para LARGURA MINIMA 2.130; . 
• SISTEMA ELÉTRICO - TENSÃO OPERACIONAL MfNIMA 12V para 24V. 

Certos de que seremos prontamente atendidos, encerramos. 

Vago Ruiz 

Setor de Licitações 
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Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu , 

ESTADO DO PARANA 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2020 
(Processo Administrativo n075/2020) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE 
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino 
Bogo 175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará 
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÓNICA, com critério de julgamento de menor preço por item, nos termos 
da Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n? 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nO 
7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nO 01, de 19 
de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nO 03, de 26 de abril, de 
2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nO 
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
Início às 08:00 do dia 04/05/2020. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia 
20/05/2020. 

INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9:15 horas do dia 
20105/2020. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil- BLL www.bll.org.br 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais 
vantajosa para o Registro de Preço para futura aquisição de um rolo 
compactador vibratório de solo autopropelido, novo de fábrica, com Cilindro 
Liso e Kit Pé de Carneiro, conforme condições, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características 
descritas abaixo: 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do 
Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto 
às especificações do objeto. 
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Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

Item Descrição/ Especificação Quanti Marca/ 
dade Modelo 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

Rolo Compactador vibratório 
autopropelido 
- ano/modelo mínimo 2020, novo de 
fábrica; 
- com cilindro tipo liso + kit casca de 2 
peças para conversão do cilindro liso 
para pé-de-carneiro; 
- raspado r dianteiro; 
- kit de marcadores e luzes de aviso; 
- transmissão com o mínimo de duas 
bombas; 
- transmissão hidrostática com no 
mínimo 02 marchas a frente e 02 
marchas a ré. 
Peso operacional: mínimo de 11.286 
kg. 
Dimensões do tambor liso: 
- largura mínima 2.130mm; 
- diâmetro mínimo de 1.504mm; 
Motor à diesel: 
- Potência mínima de 129 HP. 

01 Sistema de tração: 01 
- Tipo hidráulico; 
- Pneus de tração mínimo 23, 1-26 12 
lonas; 
- Velocidade de trabalho com no 
mínimo duas faixas; 
- tração no cilindro e no eixo traseiro; 
Sistema de direção: Comando 
hidráulico. 
Sistema de Vibração: 
- Acionamento hidrostático; 
- Frequência variável mínimo de 27Hz 
na baixa e 30Hz na alta; 
- Força Centrífuga baixa mínimo de 
133kN; 
- Força Centrífuga alta mínimo de 
234kN; 
Sistema Elétrico: 
-Tensão operacional mínima de 24V; 
- Alternador com no mínimo 75A. 
Posto do Operador: 
- Cabine fechada com ar condicionado, 

R$ R$ 
340.000,00 340.000,00 
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sistema de proteção ROPS/FOPS 
conforme resolução do Contran nO 
506/2014; 
- Assento regulável e giratório. 

Total 
134o.~~o,oo .1 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2. 1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como 
a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de 
Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que 
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo 
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos 
de empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido 
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de 
empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora 
antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador 
devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações 
do Brasil (ANEXO 04) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme 
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e 
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c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com 
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens especificos 
mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARO, inserção de catálogos do 
fabricante. liA empresa participante do certame não deve ser identificada". 
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5°. 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre 
o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04 
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação 
da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando 
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de 
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES 
E LEILÕES: 
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 
associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bll.org.br. 
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4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edita!. 
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser 
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do 
Brasil. 
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados data e horário limite estabelecido. 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 

4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a microempresas 
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n? 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
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4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas 
no artigo 34 da Lei nO 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites 
previstos da Lei Complementar nO 123, de 2006. 

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislação vigente; 

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, 
de 1993; 

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.14.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá 
ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou 
pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILlT AÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 
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de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC nO 123, 
de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, 
no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca e modelo; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações 
similares à especificação do Termo de Referência. 

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, 
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos oferta dos, a não 
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes 
campos, implicará na desclassificação da empresa, face à 
ausência de informação suficiente para desclassificação da 
proposta. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 
a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais 
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do 
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por 
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 
Referência. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem 
de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 
na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-à em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edita!. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o 
licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada 
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu 
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá 
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma 
margem de lance para esse lote. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
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7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação 
automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe 
de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante. 

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 
aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa 
e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR 
ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 
sua proposta. 

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 
propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n? 8.666, de 1993. 

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 
pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contra proposta 
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
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melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edita!. 

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

8 DA ACEIT ABILlDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.? 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar 
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nO 1455/2018 -TCU - 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
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sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

8.50 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no 
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação. 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

OS licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os 
documentos de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação. 

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de 
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato 
constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de 
sociedades civis); decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir (em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País). 

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de 
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última 
alteração consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações 
posteriores. 
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ/MF); 
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b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 
c) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei; 
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda 
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei; 
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço- 
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90; 
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 
5452 de 1° de maio de 1943. 
9.1.3 - Das Declarações: 
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a 
proponente não foi declarada 
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de 
Governo; 
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos; 
c) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é 
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV. 
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V; 
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos 
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei nO 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que 
detêm tal condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei 
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo 
111. 

A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime 
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nO 8.666/93, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção 
prevista no item 19.5. deste Edital. 
A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem 
dos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006. 
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9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em 
seu corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com 
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para 
realização da sessão pública do Pregão. 
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do 
preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados 
para habilitação deverão estar: 

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ 
e com o endereço respectivo; 
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz; 
c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório 
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o 
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nO 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 
123/2006, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de formalização do ajuste. 

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente 
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Município, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo 
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° 
da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.8 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.9 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica; 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 
encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

10. 1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada 
em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 
eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 
Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o 
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por 
extenso (art. 5° da Lei nO 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao 
objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer 
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outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus 
Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES 
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às 
exigências previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou 
apresentá-Ios fora do prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 
deste Edital. 
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos 
com erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e 
não causem prejuízos à Administração. 
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, 
o (a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes 
remanescentes respeitando a ordem de classificação. 

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE 
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação 
da(s) licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento 
dos requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a 
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado 
da licitação. 
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de 
recurso, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à vencedora, com 
imediata emissão da confirmação, que discriminará e documentará as 
condições específicas para a contratação. 

13 - DOS RECURSOS 
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de reg ularização fiscal e 
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 
quais motivos, em campo próprio do sistema. 
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital. 

14 - DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a) 
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para 
adjudicação e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora 
para a assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a 
licitação, por interesse público, ou anulá-Ia, se constatada irregularidade ou 
inobservância dos termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que 
caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus 
representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato. 
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do 
Município 
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo 
VI deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por 
esta Administração em conformidade com o item 14.3. 
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Administração. 

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e 
qualificação previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de 
qualquer alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições 
descritas no Anexo I - Termo de Referência e do contrato. 
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15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo 
com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de 
preços; 
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do 
objeto licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, 
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas 
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do 
objeto contratado; 
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a 
sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou 
de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de 
quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da 
Contratante; 
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto 
contratado através de servidores especialmente designados; 
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível 
com as especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos 
produtos, objeto desta licitação; 
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no 
Edital; 
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais, quando necessário; 
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela Contratada. 

17 - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1 - No período de garantia não será cobrada a mão de obra e o 
deslocamento, somente a aquisição de peças que não fizerem parte da garantia, 
as peças a serem substituídas deverão ser obrigatoriamente originais do 
fabricante, ciente também da obrigação de fornecer durante o período de 
garantia, às suas expensas, as alterações, substituições e reparos de todo e 
qualquer bem que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como 
falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação 
ill,Constatada divergência, irregularidade, falhas, imperfeições ou estiver fora da 
especificação contratada, que demandem de reparos ou substituições os 
mesmos ocorreram sem qualquer ônus para a Contratante, dentro do prazo 
estabelecido pelo Contratante, contados da notificação efetuada pelo mesmo 
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b)Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento sem sua respectiva 
documentação técnica contendo os desenhos mecânicos e eletro-eletrônicos 
(quando necessários), bem como, todos os manuais necessários para a correta 
manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e 
utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento 
c)A Contratada fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra 
defeitos mecânicos e oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se 
necessário), pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os 
respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. 
d)Durante o prazo de garantia 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução 
do problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a 
necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob 
responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 
perfeita solução do problema. 
e)A Contratada deverá efetuar a Entrega Técnica por técnico especializado e 
autorizado pelo fabricante onde serão dadas todas as instruções de 
funcionamento e manutenção preventiva do equipamento bem como garantir 
esse atendimento técnico durante o período da garantia. 
f)Atender, durante o prazo de garantia, aos chamados de manutenção 
corretiva no prazo máximo de 05 (cinco) dias, efetivando os reparos necessários. 
g)A contratada deverá disponibilizar telefone para solicitação de atendimento 
técnico de 2a à 6a feira em horário comercial (08:00h às 17:00h). 
h)Prazo para entrega: O prazo de entrega do equipamento será de até 60 dias 
contados do recebimento da ordem de fornecimento. 
i)Local e horário de entrega: O equipamento deverá ser entregue no 
Departamento de Obras situado na Rua João Camilo de Souza, 64 - Pq. Ouro 
Verde - Mandaguaçu - PR, de segunda à sexta-feira das 08hOOmin às 11 hOOmin 
e das 13hOOmin às 16hOOmin (Agendamento prévio). 

18 - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) 
dias. contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea 
"a", combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND 
federal conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de 
Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será 
devolvida e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as 
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medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a 
partir da data da reapresentação do mesmo. 
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como 
não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da prestadora. 
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado 
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes 
da inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua 
exclusiva responsabilidade. 

19 - DAS PENALIDADES 
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o 
Município de Mandaguaçu-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e 

descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do 
municipal. 

19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das 
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso 
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições: 
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso; 
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 110 (décimo primeiro) dia de atraso, 

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será 
considerada inexecução parcial ou total do objeto. 
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19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 
(quinze) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução 
parcial ou total do objeto. 
19.3.3. A partir do 31 ° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na 
entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à 
contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não 
entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei 
Federal 1 0.520/2002. 
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que 
comprometam diretamente o objeto principal; 
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, 
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem 
critérios e condições nele explicitamente previstos. 
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando 
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior 
ao percentual referido. 
19.3.10. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou 
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens 
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo 
ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 
10.520/2002. 
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser 
considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos 
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decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o 
Município de Mandaguaçu-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a 
ampla defesa. 
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de 
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres 
públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 
publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de 
qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração 
efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento 
perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida 
Ativa", para cobrança judicial. 
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação 
e impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo 
prazo não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das 
obrigações assumidas no contrato. 

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer 
outro expediente, o procedimento; 
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, 
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores 
municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante 
que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 
o certame, 

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
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ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de 
qualquer das proponentes. 

20 - DISPOSiÇÕES GERAIS 
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática 
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não 
se podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes 
deste instrumento. 
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, 
bem como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos, 
independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a 
ressarcimento. 
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e 
não contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou 
erros observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso 
julgue necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo. 
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter 
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a 
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário 
estabelecido. 
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já 
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer 
recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se 
constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste 
Edital ou de seus anexos, se for o caso. 
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida 
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos 
aos licitantes interessados em participar da licitação; 
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, 
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem 
os prazos em dias de expediente. 
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90- 
Código de Defesa do Consumidor. 
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da 
Comarca de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema 
eletrônico: www.bll.org.br. até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para 
o julgamento das propostas. 
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20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica 
igualmente ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades 
cooperativas de consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006. 
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nO 10.024/2019, na Lei Complementar nO 
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. 
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade 
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com 
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de 
serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 
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ANEXO 01 

TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: 

o presente Pregão tem por objeto: Registro de Preço para futura 
aquisição de um rolo compactador vibratório de solo autopropelido, novo 
de fábrica, com Cilindro Liso e Kit Pé de Carneiro, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que 
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações 
constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

PREGÃO ELETRONICO N° 20/2020 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE 

A presente contratação será destinada a atender as necessidades do 
Departamento de Agricultura e Pecuária e do Departamento de Viação, Obras e 
Urbanismos. 

DA METODOLOGIA 

A modalidade de licitação a ser adotada é o registro de preço na modalidade 
pregão presencial do tipo menor preço por item. 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Mandaguaçu possui uma área extensa de zona rural, o que demanda uma 
constante manutenção da mesma para escoamento da produção agrícola. 
Assim, a presente licitação tem o objetivo de adquirir um rolo compactador de 
solo para manutenção das estradas rurais, tendo em vista que a Prefeitura não 
possui este equipamento e que não precisará mais locar de terceiros. 
Além de melhor manutenção das estradas rurais o equipamento será muito 
utilizado na recuperação asfáltica através das Operações Tapa-buraco para 
manutenção das vias e nos serviços de Terraplenagem. 

PRAZO E CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
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a)No período de garantia não será cobrada a mão de obra e o deslocamento, 
somente a aquisição de peças que não fizerem parte da garantia, as peças a 
serem substituídas deverão ser obrigatoriamente originais do fabricante, ciente 
também da obrigação de fornecer durante o período de garantia, às suas 
expensas, as alterações, substituições e reparos de todo e qualquer bem que 
apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como falhas ou 
imperfeições constatadas em suas características de operação 
QlConstatada divergência, irregularidade, falhas, imperfeições ou estiver fora da 
especificação contratada, que demandem de reparos ou substituições os 
mesmos ocorreram sem qualquer ônus para a Contratante, dentro do prazo 
estabelecido pelo Contratante, contados da notificação efetuada pelo mesmo 
c)Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento sem sua respectiva 
documentação técnica contendo os desenhos mecânicos e eletro-eletrônicos 
(quando necessários), bem como, todos os manuais necessários para a correta 
manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e 
utillzação/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento 
d)A Contratada fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra 
defeitos mecânicos e oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se 
necessário), pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os 
respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. 
e)Durante o prazo de garantia 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução 
do problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a 
necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob 
responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 
perfeita solução do problema. 
f)A Contratada deverá efetuar a Entrega Técnica por técnico especializado e 
autorizado pelo fabricante onde serão dadas todas as instruções de 
funcionamento e manutenção preventiva do equipamento bem como garantir 
esse atendimento técnico durante o período da garantia. 
g)Atender, durante o prazo de garantia, aos chamados de manutenção 
corretiva no prazo máximo de 05 (cinco) dias, efetivando os reparos necessários. 
h)A contratada deverá disponibilizar telefone para solicitação de atendimento 
técnico de 2a à 6a feira em horário comercial (08:00h às 17:00h). 
i)Prazo para entrega: O prazo de entrega do equipamento será de até 60 dias 
contados do recebimento da ordem de fornecimento. 
j)Local e horário de entrega: O equipamento deverá ser entregue no 
Departamento de Obras situado na Rua João Camilo de Souza, 64 - Pq. Ouro 
Verde - Mandaguaçu - PR, de segunda à sexta-feira das 08hOOmin às 11 hOOmin 
e das 13hOOmin às 16hOOmin (Agendamento prévio). 
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CONDiÇÕES ESPECIAIS DE HABILITAÇÃO 

A licitante deverá apresentar catálogo do fabricante com foto e especificações 
técnicas juntamente com a proposta dos itens cotados por ela, serão aceitos 
catálogos emitidos da internet. 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem 
na verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 
67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nO 2.271, de 1997. 
b) A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve 
subdimensionamento da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993. 
d) A conformidade do equipamento a ser entregue deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso. 
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do 
art. 67 da Lei nO 8.666, de 1993. 
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nO 8.666, de 1993. 
g) Fica designado o servidor Dorival Ferreira Muller matrícula n? 500273, 
portador da CI/RG nO 4.147.233-2 e inscrito no CPF/MF n° 645.385.169-53 para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de 
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
h) Fica designado, como fiscal substituto o servidor Aparecido Carmo 
Rinaldo, matrícula nO 500296, portador da CI/RG nO. 32293034 e inscrito no 
CPF/MF nO 458.944.699-53. para exercer a fiscalização e o acompanhamento 
do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, 111 
e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
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i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nO 8.666, de 1993. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços 
praticados no mercado, sendo que os servidores responsáveis foram a Sr" 
Márcia Andréia da Silva Paolini e o Sr. Luiz Carlos Grossi. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

o pagamento, decorrente da aquisição do equipamento objeto desta licitação, 
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de 30 dias após a 
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado 
com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no 
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária 
a responsabilidade. 

Elaborado por Aprovado por 

Márcia Andréia da Silva Paolini 
Assessora Executiva 

Luiz Carlos Grossi 
Diretor do Departamento de Agricultura 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 20/2020 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico n. 
20/2020 Razão Social 
da proponente: 
CNPJ da proponente: 
Endereço da proponente: 

OBJETO: Registro de Preço para futura aquisição de um rolo 
compactador vibratório de solo autopropelido, novo de fábrica, com 
Cilindro Liso e Kit Pé de Carneiro, conforme solicitação das Secretarias 
Municipais, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presente 
Edital e seus Anexos. 

Descrição/ Especificação Quanti Marca/ Valor 
dade Modelo Unitário 

Item Valor Total 

Rolo Compactador vibratório 
autopropelido 
- ano/modelo mínimo 2020, novo de 
fábrica; 
- com cilindro tipo liso + kit casca de 2 
peças para conversão do cilindro liso 
para pé-de-carneiro; 
- raspador dianteiro; 
- kit de marcadores e luzes de aviso; 
- transmissão com o mínimo de duas 
bombas; 

01 - transmissão hidrostática com no 01 
mínimo 02 marchas a frente e 02 
marchas a ré. 
Peso operacional: mínimo de 11.286 
kg. 
Dimensões do tambor liso: 
- largura mínima 2.130mm; 
- diâmetro mínimo de 1.504mm; 
Motor à diesel: 
- Potência mínima de 129 HP. 
Sistema de tração: 
- Tipo hidráulico; 

R$ R$ 
340.000,00 340.000,00 
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- Pneus de tração mínimo 23, 1-26 12 
lonas; 
- Velocidade de trabalho com no mínimo 
duas faixas; 
- tração no cilindro e no eixo traseiro; 
Sistema de direção: Comando 
hidráulico. 
Sistema de Vibração: 
- Acionamento hidrostático; 
- Frequência variável mínimo de 27Hz 
na baixa e 30Hz na alta; 
- Força Centrífuga baixa mínimo de 
133kN; 
- Força Centrífuga alta mínimo de 
234kN; 
Sistema Elétrico: 
-Tensão operacional mínima de 24V; 
- Alternador com no mínimo 75A. 
Posto do Operador: 
- Cabine fechada com ar condicionado, 
sistema de proteção ROPS/FOPS 
conforme resolução do Contran nO 
506/2014; 
- Assento regulável e giratório. 

Valor total I R$ I 
340.000,00 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edita!. 
Local de entrega: conforme edita!. 

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as 
especificações exigidas no Edital e seus anexos. 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta 
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, 
seguro, frete, descarga e lucro. 

Local, data. 

NOME 
Cargo 
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PREFERENCIALMETE 
BANCO OFICIAL CONTA 
CORRENTE: 
AGÊNCIA: 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante 
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ANEXO 03 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para 
os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 
20/2020, que a proponente - ----- 
com sede , inscrita no CNPJ/MF sob n. 
_______ e com Inscrição Estadual n. , neste ato 
representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), 
Srs(as). , portadores(as) da Cédula de Identidade RG 
n. e inscrito(s) no CPF sob n. 
___________ , é [microempreendedor 
individuallmicroempresalempresa de pequeno porte] nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 
4.° do artigo 3.° da Lei Complementar n. 123/2006. 

LOCAL, data. 

NOME 

Cargo 

I· Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante; 
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ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE L1CITACÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço: 
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Inscrição 
Comercial: Estadual: 
Representante RG: Legal: 
E-mail: CPF: 
Telefone 
Celular: 
Whatsapp: 
Resp. 
Financeiro: 
E-mail Telefone: Financeiro: 
E-mail para informativo de edital 
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua 
adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 
com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos 
editais de negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação 
exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e 

nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
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iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de 
negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto 
no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto 
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos 
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo 
das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes 
de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a 
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em 
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, 
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de 
usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

______ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em 
cartório) 

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) 
DAS ASSINA TURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E UL TlMAS 
AL TERAÇÕES E/OU BREVE RELA TO E/OU CONTRA TO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
LICITAÇÕES DA 

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 

Operadores 
1 Nome: 

CPF: Funç_ão: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

o Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao 
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL 
- Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou 
do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo 
deverá ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 
para o necessário bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e 
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, 
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 
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ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 05 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante 
boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com 
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de 
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) 
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário 
em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

o não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao 
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como 
inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e 
cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão 
realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores 
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote 
cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do 
pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
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A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as 
regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos 
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-Io integralmente 
em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) 
DAS ASSINA TURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRA TO SOCIAL E UL TlMAS 
AL TERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRA TO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2020 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 20/2020, 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

088. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2020 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OSSo Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2020 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF 

sediada 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal nO 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso 
V ao art. 27 da Lei Federal nO 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

08S. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá 
declarar essa condição. 
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ANEXO 09 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2020 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão 20/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a 
empresa tomou conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material 
de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 10 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2020 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) _ 

CNPJ/MF N° _ 

Sediada --------------------------- 
(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nO 20/2020, 

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo 

social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _ 

Loca 1 _ 

Nome do declarante _ 

RG _ 

CPF _ 

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 11 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N. __ I __ PREGÃO ELETRÔNICO N. _----"I __ 
PROCESSO N. 1 __ 

Aos dias do mês de de xxxx, na sede do Município de 
____ , situada a , o MUNICIPIO DE , inscrita no CNPJ nO 
___ , situada na nO __ , CEP: , na cidade de , Estado 
do Paraná, representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) 
____ , estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. 
___ , e inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , 
residente e domiciliado na cidade de __ - _ e do outro lado a proponente 
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na 
Rua n. __ , Bairro na cidade de 
______ , representada neste ato pelo representante legal NOME, 
brasileiro, estado civil, portador da cédula de identidade n. , e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e 
domiciliado no endereço , na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei 
Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, 
pela Lei nO 8.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme 
documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem 
formalizar o presente contrato, conforme decisão exarada no processo 
administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA, consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O objeto do presente Contrato é o registro de preço para futura aquisição 
de um rolo compactador vibratório de solo autopropelido, novo de fábrica, com 
Cilindro Liso e Kit Pé de Carneiro, conforme solicitação, nas quantidades, 
forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o 
objetivo da aquisição dos produtos adiante arrolados no presente termo 
contratual, 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, 
a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da 
Administração em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO 
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais. 
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a 
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1.a) - No período de garantia não será cobrada a mão de obra e o 
deslocamento, somente a aquisição de peças que não fizerem parte da garantia, 
as peças a serem substituídas deverão ser obrigatoriamente originais do 
fabricante, ciente também da obrigação de fornecer durante o período de 
garantia, às suas expensas, as alterações, substituições e reparos de todo e 
qualquer bem que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como 
falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação 
Q}Constatada divergência, irregularidade, falhas, imperfeições ou estiver fora da 
especificação contratada, que demandem de reparos ou substituições os 
mesmos ocorreram sem qualquer ônus para a Contratante, dentro do prazo 
estabelecido pelo Contratante, contados da notificação efetuada pelo mesmo 
c)Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento sem sua respectiva 
documentação técnica contendo os desenhos mecânicos e eletro-eletrônicos 
(quando necessários), bem como, todos os manuais necessários para a correta 
manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e 
utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento 
d)A Contratada fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra 
defeitos mecânicos e oferecer Treinamento(s) para operação do sistema (se 
necessário), pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os 
respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. 
e)Durante o prazo de garantia 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução 
do problema no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a 
necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob 
responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 
perfeita solução do problema. 
f)A Contratada deverá efetuar a Entrega Técnica por técnico especializado e 
autorizado pelo fabricante onde serão dadas todas as instruções de 
funcionamento e manutenção preventiva do equipamento bem como garantir 
esse atendimento técnico durante o período da garantia. 
g)Atender, durante o prazo de garantia, aos chamados de manutenção 
corretiva no prazo máximo de 05 (cinco) dias, efetivando os reparos necessários. 
h)A contratada deverá disponibilizar telefone para solicitação de atendimento 
técnico de 2a à 6a feira em horário comercial (08:00h às 17:00h). 
i)Prazo para entrega: O prazo de entrega do equipamento será de até 60 dias 
contados do recebimento da ordem de fornecimento. 
j)Local e horário de entrega: O equipamento deverá ser entregue no 
Departamento de Obras situado na Rua João Camilo de Souza, 64 - Pq. Ouro 
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Verde - Mandaguaçu - PR, de segunda à sexta-feira das 08hOOmin às 11 hOOmin 
e das 13hOOmin às 16hOOmin (Agendamento prévio). 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste 
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993. 
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na 
forma definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do 
edita!. 
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou 
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer 
alteração nas referidas condições; 6.2 - Atender as condições descritas no 
Anexo I - Termo de Referência e contrato. 
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com 
o disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços; 
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto 
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, 
impostos, encargos socrais e trabalhistas, transportes, despesas 
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do 
objeto contratado; 
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer 
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, 
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em 
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado; 
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado 
através de servidores especialmente designados; 
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com 
as especificações apresentadas na proposta da Contratada; 
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto deste contrato; 
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7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste 
contrato; 
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais, quando necessário; 
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO 
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
contratual. 
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída 
com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas 
fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá 
ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da 
documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado 
pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em 
vigor. 
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e 
deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente 
constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o 
contratante poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando 
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado nacional e/ou internacional. 
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o 
menor preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de 
preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão 
de Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e 
cancelará a sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
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representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 
67 e 73 da Lei nO 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nO 2.271, de 1997. 
A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° 
do artigo 65 da Lei nO 8.666, de 1993. 
A conformidade do equipamento a ser entregue deverá ser verificada juntamente 
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, 
de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nO 
8.666, de 1993. 
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 80 da Lei nO 8.666, de 1993. 
Fica designado o servidor Dorival Ferreira Muller matrícula n° 500273, portador 
da CIIRG n° 4.147.233-2 e inscrito no CPF/MF n° 645.385.169-53 para exercer 
a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos 
termos disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da Lei federal nO.8.666/93. 
Fica designado, como fiscal substituto o servidor Aparecido Carmo Rinaldo, 
matrícula nO 500296, portador da CIIRG n". 32293034 e inscrito no CPF/MF nO 
458.944.699-53. para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da 
Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, 111 e 67 da Lei 
federal nO.8.666/93. 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irreqularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nO 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
10.1 - O paçamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) 
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, 
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", 
combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
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a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal 
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de 
Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida 
e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data 
da reapresentação do mesmo. 
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 
créditos existentes em favor da prestadora. 
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização 
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a 
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, as seguintes sanções: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e 

descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do 
municipal. 

11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de 
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das 
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa 
nas seguintes condições: 
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11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada 
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes 
proporções: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de 
atraso; 

b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de 
atraso, até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será 
considerada inexecução parcial ou total do objeto. 

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) 
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) 
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total 
do objeto. 
11.3.3 - A partir do 31 ° (trigésimo primeiro) d ia de atraso injustificado na entrega 
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e 
a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues. sem 
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 1 0.520/2002. 
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de 
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato; 
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento 
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que 
comprometam diretamente o objeto principal; 
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também 
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida. 
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato. 
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, 
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato. 
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não 
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem 
critérios e condições nele explicitamente previstos. 
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 
11.3.6 a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando 
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior 
ao percentual referido. 
11.3.10 - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar 
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou 
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens 
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser 
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cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 
10.520/2002. 
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser 
considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a 
assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem 
prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes 
da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de 
Mandaguaçu-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa. 
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor 
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de 
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as demais. 
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres 
públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 
publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de 
qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE. 
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração 
efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento 
perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida 
Ativa", para cobrança judicial. 
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não 
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando: 

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das 
obrigações assumidas no contrato. 
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que: 

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação; 
b) Apresentar documento falso; 
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o 
procedimento; 

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
o contrato, 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, 
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c) Ensejar O retardamento da execução de seu objeto, 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato, 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou 
g) Cometer fraude fiscal, 

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, 
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de 
qualquer das proponentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
CONTRATADO 
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos 
Usuários do contrato deste Município quando: 

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
instrumento de ajuste; 

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e 
não houver êxito na 

negociação; 
c) Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com 
classificação imediatamente subsequente. 
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão 
a cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe 
o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações, descritas igualmente e seguir: 
790/791/239/792/240/793/4.4.90.52.00.00.00.00. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO 
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação 
da proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados: 
ITEMIQTDEI UNID.lDESCRIÇÃO DO OBJETOI VALOR UNIT.! VALOR 
GLOBAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 
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15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do 
Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nO 10.024/2019, na Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná, 
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar 
as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida 
administrativamente. 

CONTRATANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA 
NOME/CARGO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: _ 
RG: ------------------ 
Nome: _ 
RG: ------------------ 



Prefeitura do Município de 
Mandaguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 
Paço Municipal "Hiro Vieira" 

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N°. 20/2020- (RP) 
PROCESSO N°. 75/2020 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Registro de Preço para futura aquisição de um rolo compactador vibratório de 
solo autopropelido, novo de fábrica, com Cilindro Liso e Kit Pé de Carneiro, (conforme 
descrito no edital e anexo); 
Valor Maximo: R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais) 
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia 
20/05/2020; 
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 10:00 horas do dia 20/05/2020; 
Local: Rua Bernardino Bago, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná; 
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bago, 175, 
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná site 

Mandaguaçu, 04 de;>m· 
/,/ 
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO N°. 20/2020- (RP) 
PROCESSO N°. 75/2020 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: Registro de Preço para futura aquisição de um rolo compactador vibratório de 
solo autopropelido, novo de fábrica, com Cilindro Liso e Kit Pé de Carneiro, (conforme 
descrito no edital e anexo); 
Valor Maximo: R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais) 
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia 
20/05/2020; 
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 10:00 horas do dia 20/05/2020; 
Local: Rua Bernardino Bago, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do 
Paraná; 
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bago, 175, 
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná site 
www.mandagUacu.pr.g~ _ 

Mandaguaçu, 04 de . e 2020 ----- ~ 

)'"'' 
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo ... Caixa Posta181- CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

Mandaguaçu, 08 de Maio de 2020 

Para: Departamento de Licitação 

Solicitação de Cancelamento 

Cumprimentando Vossa Senhoria, venho através desta, solicitar o cancelamento do 

pregão de licitação n° 20 referente á aquisição de um rolo compactador. 

Atenciosamente. 

, fI 
1 ! 

( 1{·('y/)í/i'Ul.{)),t 
~lliZ '~rtõ~'Grossi I 

Direto~epl Agricultura e p. ecuária 
LUlZ Carlos Grossl , '___.. 

Oepto. de Agricultura e Pecuária 
Diretor 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
Rua São Vicente, 330 Vila São Vicente - CEP 87160-000 

Fone: (44) 3245-3246 
agricultura@mandaguacu.pr.gov.br 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nr.: 20/2020 - PE 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 
Rua Bernardino Bago, 175 
C.E.P.: 87160-000 - Mandaguaçu - PR 

Processo Administrativo: 
Processo de Licitação: 
Data do Processo: 

48/2020 
75/2020 

15/04/2020 

Objeto: Aquisição de um rolo compactador vibratório de solo autopropelido, novo de fábrica, com Cilindro Liso e Kit Pé de Carneiro 

NOTA DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRA Nr.: 8/2020 

Motivo: Regovado conforme solicitação do Departamento de Agricultura. 

Mandaguaçu, 7 de Maio de 2020 
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